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   INSTITUTO SOCIOAMBIENTAL 

 

CAPÍTULO II - DOS OBJETIVOS INSTITUCIONAIS: 
 
Art. 2º - O Instituto Socioambiental tem por finalidade: 
 
a) Promover a defesa de bens e direitos sociais, coletivos e difusos relativos ao meio 

ambiente, ao patrimônio cultural, aos direitos humanos e dos povos indígenas, 

quilombolas e populações tradicionais; 

 
b) Estimular o desenvolvimento socioeconômico através da garantia do acesso e 

gestão democráticos e ecologicamente sustentável dos recursos naturais, com a 

manutenção da diversidade cultural e biológica, para as presentes e futuras gerações; 

 
c) Promover, realizar e divulgar pesquisas, estudos e informações, organizar 

documentação e desenvolver projetos aplicados a defesa do meio ambiente, do 

patrimônio cultural e dos direitos humanos e dos povos, especialmente de povos 

indígenas, quilombolas e populações tradicionais; 

 
d) Promover a equidade e diversidade de gênero, raça e etnia; 

 
e) Promover o intercâmbio com outras organizações e entidades nacionais e 

internacionais para a defesa do patrimônio ambiental, cultural e dos povos, em especial 

na América Latina e Caribe, e para a realização de estudos e pesquisas em diversas áreas 

do saber, relativa às suas atividades; 

 
f) Divulgar por quaisquer meios as informações e conhecimentos produzidos por si 

ou por terceiros e correlatos as suas atividades; 

 
g) Estimular o aperfeiçoamento e o cumprimento de legislação que instrumentalize a 

consecução dos presentes objetivos; 

 
h) Estimular e realizar estudos de caráter preventivo e participativo para combater a 

degradação ambiental e social, em todas as suas manifestações, inclusive estudos de 

impacto ambiental decorrentes das atividades antrópicas; 

 
i) Apoiar a melhoria das condições de vida, saúde, segurança, alimentação, acesso à 

terra, e não-discriminação, bem como a consolidação, no seio da sociedade brasileira, 

dos direitos civis, políticos, econômicos, sociais e culturais dos povos indígenas, 

quilombolas e das populações tradicionais. 
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   INSTITUTO SOCIOAMBIENTAL 

 
Parágrafo Primeiro - No cumprimento de seus objetivos, o Instituto poderá, por si ou 

em cooperação com terceiros: 

 
a) Organizar serviços de documentação e informação; 
 
b) Produzir, publicar, editar, distribuir e divulgar livros, revistas, vídeos, filmes, fotos, 

fitas, discos, discos magnéticos ou óticos, sites, materiais diversos, exposições, 

programas de radiodifusão entre outros; 

 

c) Realizar prospecção, gravação, edição e divulgação de imagens, músicas, 

depoimentos relacionados com suas diversas atividades; 

 
d) Documentar, por todos os meios, suas diversas atividades, assim como os fatos e 

situações que tiverem relação com suas finalidades; 

 
e) Distribuir e vender produtos e materiais do próprio Instituto ou de terceiros, 

respeitada a finalidade social do instituto; 

 
f) Promover ação civil pública e outras iniciativas judiciais com a finalidade de defender 

os direitos humanos, bem como bens e direitos sociais, coletivos ou difusos, 

especialmente, mas não restritos, aos relativos ao meio ambiente e patrimônio cultural; 

 
g) Prestar serviços jurídicos, por intermédio de advogado e/ou sociedade de 

advogado, para orientar e defender o meio ambiente e os direitos dos povos, 

comunidades e organizações da sociedade; 

 
h) Assessorar e prestar serviços de consultoria em planejamento, avaliação e execução 

de projetos a organizações públicas e privadas; 

 
i) Firmar convênios, contratos, termos de parceria, acordo de cooperação técnica, 

termo de colaboração, termo de fomento, dentre outros para a execução de seus 

projetos e/ou prestação de serviços a outras instituições públicas, privadas e/ou 

terceiros; 

 
j) Realizar, organizar, promover ou participar de eventos culturais como debates, 

conferências, seminários, cursos e congressos; 

 
k) Realizar e promover intercâmbio com outras entidades para a defesa comum do 
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   INSTITUTO SOCIOAMBIENTAL 

patrimônio ambiental e cultural e dos direitos dos povos, com especial ênfase na 

América Latina; 

 
l) Promover estudos de direito comparado, bem como estudos antropológicos, 

geográficos, biológicos, ecológicos, sociológicos, sociodemográficos e outros dos 

demais campos do saber humano correlatos com suas diversas atividades; 

 
m) Promover, organizar, produzir, divulgar e participar de eventos e campanhas 

nacionais e internacionais de apoio e defesa do patrimônio ambiental e cultural e dos 

direitos dos povos; 

 

n) Executar serviços de assistência técnica e extensão rural, voltados, sobretudo, à 

promoção do desenvolvimento social e econômico ambientalmente sustentável; 

 
o) Promover e apoiar, técnica e financeiramente, inclusive por meio da concessão de 

bolsas, a realização de pesquisas, investigações e atividades científicas que tenham por 

objetivo a produção, ensino e difusão de conhecimento que seja relevante para alcançar 

os objetivos previstos neste artigo. 

 
Parágrafo Segundo - Na realização de suas tarefas, o Instituto procurará a 

convergência de trabalhos com entidades afins, evitando-se a duplicação de esforços. 

 

Parágrafo Terceiro - O Instituto não se envolverá em questões religiosas, político-

partidárias, ou em quaisquer outras que não se coadunem com seus objetivos 

institucionais. 

 
Parágrafo Quarto - Na execução de suas atividades, programas, projetos e planos de 

ação, o Instituto observará os princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade, 

publicidade, economicidade, da eficiência e da eficácia. 

 

CAPÍTULO III - DO QUADRO SOCIAL:  
 
SEÇÃO I - DA COMPOSIÇÃO: 
 
Art. 3º - Compõe-se o Instituto de: 
 
a) Associados fundadores: aqueles que participaram da Assembleia de fundação da 

associação, assinando a respectiva ata e comprometendo-se com as suas finalidades; 
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   INSTITUTO SOCIOAMBIENTAL 

 
b) Associados efetivos: os que forem incorporados pela aprovação de 2/3 (dois terços) 

da Assembleia Geral, a partir da indicação de três associados fundadores ou efetivos; 

 
c) Associado honorário: aqueles associados fundadores que tiveram papel 

fundamental na criação e na história do Instituto;  

 
d) Associado emérito: aqueles associados, fundadores ou efetivos, que prestaram 

relevante e destacada contribuição para o Instituto. 

 

Parágrafo Primeiro - Os associados fundadores poderão cumular as categorias de 

associado honorário ou emérito. 

 
Parágrafo Segundo - Os associados efetivos poderão cumular a categoria de associado 

emérito. 

 

Parágrafo Terceiro - Os associados honorários e eméritos serão indicados por 

consenso pela Assembleia Geral. 

 

SEÇÃO II - DAS RESPONSABILIDADES, DIREITOS E DEVERES DOS 
ASSOCIADOS: 
 
Art. 4º - Os associados, independentemente da categoria, não respondem subsidiária 

nem solidariamente pelas obrigações da associação, nem podem utilizar seus símbolos 

ou falar em seu nome, salvo se expressamente autorizados pelo Conselho Diretor. 

 
Art. 5º - Todos os associados têm direito de frequentar a sede do Instituto e tomar 

conhecimento dos projetos e dos trabalhos em desenvolvimento; apresentar propostas 

ao Conselho Diretor; fruir dos privilégios que o Instituto oferecer, participar das 

reuniões da Assembleia Geral, com poder de voz e voto, elegerem e serem eleitos para 

o Conselho Diretor. 

 

Parágrafo Único - O associado honorário poderá participar de todas os órgãos 

diretivos e de assessoramento da Instituição. 

 

Art. 6º - São deveres dos associados: participar das reuniões da Assembleia Geral; zelar 

pelo bom nome e imagem do Instituto; empenhar-se, por todos os meios, para que os 

objetivos da entidade sejam coroados de êxito, no âmbito de sua atuação. 
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   INSTITUTO SOCIOAMBIENTAL 

 

SEÇÃO III – DOS REQUISITOS PARA EXCLUSÃO E LICENCIAMENTO 

DE ASSOCIADO: 

 
Art. 7º - Serão desligados da associação os associados de qualquer categoria que 

infringirem gravemente o presente estatuto, praticarem atos contra os objetivos da 

associação ou incorrerem nas demais hipóteses de exclusão previstas neste estatuto. 

 
Art. 8º - Compete à Assembleia Geral, por deliberação de pelo menos 2/3 (dois terços) 

dos presentes, mediante proposta de 3 (três) associados fundadores ou efetivos, 

deliberar sobre a exclusão de associados. 

 
Parágrafo Primeiro - Caberá, excepcionalmente, ao Conselho Diretor, mediante 

proposta de 1 (um) de seus membros ou do (s) Secretário (s) Executivo (s), deliberar 

sobre a exclusão de associado que deixar de comparecer à Assembleia Geral Ordinária 

por 2 (dois) anos consecutivos sem justificação formal à Secretaria Executiva. 

 

Parágrafo Segundo - O disposto no parágrafo antecedente não se aplica aos 

associados que, por motivos de saúde, não possam, de forma permanente, comparecer 

às assembleias e deliberações do Instituto. 

 
Art. 9º - Em qualquer hipótese, o associado deverá ser notificado com pelo menos 30 

(trinta) dias de antecedência da reunião que deliberará sobre sua exclusão para, 

querendo, apresentar defesa por escrito no prazo de 15 (quinze) dias, contado do 

recebimento da notificação. 

 
Parágrafo Primeiro - A proposta de exclusão de associados e a respectiva defesa serão 

julgadas concomitantemente: 

 

a) pela Assembleia Geral, nos termos e na forma do artigo 8º, “caput”; 
 
b) pelo Conselho Diretor, nos termos e na forma do artigo 8º, parágrafo primeiro. 

 
Parágrafo Segundo - O associado deverá ser notificado da decisão que julgar a defesa 

para, querendo, apresentar recurso por escrito no prazo de 15 (quinze) dias, contado do 

recebimento da notificação. 

 
Parágrafo Terceiro - Em qualquer hipótese, compete à Assembleia Geral deliberar 
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   INSTITUTO SOCIOAMBIENTAL 

sobre o recurso. 

 
Art. 10 - O associado de qualquer categoria poderá se desligar voluntariamente da 

associação mediante comunicação formal à Secretaria Executiva. 

 
Parágrafo Primeiro - A Secretaria Executiva informará os membros do Conselho 

Diretor em até 15 (quinze) dias úteis da data do recebimento da comunicação, e 

procederá à exclusão do nome do associado de todos os livros, registros e publicações 

da associação. 

 

Parágrafo Segundo - O associado que assumir cargo ou função pública no âmbito dos 

poderes executivo ou legislativo ficará automaticamente licenciado do Instituto, 

impedido de compor seus órgãos e de exercer os direitos previstos neste estatuto, bem 

como deixará de compor os quadros da associação enquanto permanecer no cargo ou 

função. 

 

Parágrafo Terceiro - Compete exclusivamente ao associado licenciado informar à 

Secretaria Executiva que cessaram os impedimentos previstos no parágrafo anterior e 

solicitar sua reinclusão ao quadro de associados. 

 
CAPÍTULO IV - DOS ÓRGÃOS DO INSTITUTO: 
 
Art. 11 - São órgãos do Instituto: 
 
a) Assembleia Geral; 
 
b) Conselho Diretor; 
 
c) Conselho Fiscal; 
 
d) Secretaria Executiva; 
 
 
CAPÍTULO V - DA ASSEMBLEIA GERAL:  

SEÇÃO I - DA ESTRUTURA E COMPETÊNCIAS: 
 
Art. 12 - A Assembleia Geral é órgão máximo do Instituto, dela participando todos os 

associados fundadores e os associados efetivos que estejam em pleno gozo de seus 

direitos, conforme disposto no artigo 5º deste estatuto. 
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   INSTITUTO SOCIOAMBIENTAL 

 
Art. 13 - Compete à Assembleia Geral: 
 
a) Deliberar sobre o relatório de atividades, balanço e demais contas da associação, a 

serem apresentadas pelo Conselho Diretor; 

 
b) Apreciar as recomendações dos diversos órgãos da associação; 
 
c) Eleger o Conselho Diretor e o Conselho Fiscal; 
 
d) Instalar Comitê de Avaliação, quando julgar necessário, composto por um corpo de 

especialistas, a fim de avaliar de forma independente os projetos e atividades do 

Instituto, à luz da perspectiva socioambiental. 

 
e) Deliberar sobre a Secretaria Executiva nomeada pelo Conselho Diretor, na forma 

do artigo 40 deste estatuto; 

 
f) Decidir sobre todos os assuntos da associação, inclusive as alterações estatutárias e 

sua dissolução, na forma dos artigos 71, 72, 73, bem como artigo 78 “caput” e parágrafo 

único deste estatuto; 

 
g) Decidir sobre a admissão de novos associados; 
 

h) Aprovar, por consenso, a distinção de associado honorário ou emérito, na forma do 
artigo 3º, “c”, “d” e parágrafo terceiro; 
 

i) Julgar a proposta de exclusão de associados, bem como as respectivas defesas e 

recursos nas hipóteses previstas nos artigos 8º e 9º, parágrafo primeiro “a” e parágrafo 

terceiro; 

 
j) Aprovar as linhas gerais do Plano Estratégico do Instituto e referendar as alterações 

propostas pelo Conselho Diretor; 

 
k) Referendar a implantação de novos projetos; 
 
l) Autorizar a alienação, permuta ou instituição de ônus reais sobre bens imóveis da 

associação, na forma do artigo 69 deste estatuto; 

 
m) Estabelecer a política de cooperação com instituições públicas e privadas, nacionais 

e internacionais, assim como agências bilaterais e multilaterais; 
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n) Autorizar a utilização do Fundo Financeiro nos termos dos artigos 67 e 68; 
 

o) Analisar o referendo aos atos do Conselho Diretor e da Secretaria Executiva, 
quando previsto neste estatuto. 
 
SEÇÃO II - DAS REUNIÕES DA ASSEMBLEIA GERAL: 
 
Art. 14 - As reuniões da Assembleia Geral serão convocadas com um prazo mínimo de 

30 (trinta) dias, por meio de carta ou e-mail com envio devidamente registrado e realizar-

se-ão: 

 
a) Ordinariamente, por convocação da Secretaria Executiva, uma vez por ano, no 

primeiro semestre. 

 

b) Extraordinariamente, por convocação do Conselho Diretor ou de, no mínimo, 1/5 

(um quinto) dos associados fundadores ou efetivos. 

 

Art. 15 - As assembleias ordinárias e extraordinárias realizar-se-ão, preferencialmente, 

de maneira presencial. 

 

Parágrafo Único - Sem prejuízo do disposto no “caput” deste artigo, as assembleias 

ordinárias e extraordinárias também poderão ocorrer virtualmente e/ou em formato 

híbrido (presencial e virtual), utilizando-se, para esse fim, aparelho de videoconferência, 

plataformas digitais que permitam a comunicação virtual dos associados, ou outros 

meios tecnológicos. 

 

Art. 16 - A carta convocatória deverá conter as seguintes informações: 
 
a) Data e local da Assembleia Geral, bem como se a assembleia será presencial e/ou 
virtual; 
 
b) Pauta dos assuntos. 
 
Parágrafo Único - Compete aos associados manter atualizado junto à Secretaria 

Executiva o seu endereço eletrônico e não eletrônico, bem como atualizar essa 

informação sempre que ocorrer qualquer modificação temporária ou definitiva. 

 
Art. 17 - As reuniões da Assembleia Geral serão instaladas pelo presidente do Conselho 
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Diretor e presididas e secretariadas por dois associados fundadores ou efetivos eleitos 

pela própria Assembleia, cabendo ao último a responsabilidade pela elaboração da ata. 

 
Parágrafo Único - Estando ausente ou impedido o presidente do Conselho Diretor, a 

Assembleia Geral será instalada pelo vice-presidente ou, no impedimento deste, por um 

dos demais membros do Conselho Diretor ou Secretário (s) Executivo (s) ou por 

qualquer associado fundador ou efetivo presente. 

 
Art. 18 - A Assembleia Geral instalar-se-á em primeira convocação com a presença de 

pelo menos metade mais um de seus membros com direito a voto. 

 

Parágrafo Único - Decorridos 30 (trinta) minutos da hora da convocação, a 

Assembleia Geral instalar-se-á com qualquer número. 

 

Art. 19 - As deliberações da Assembleia Geral serão tomadas por maioria simples, 

ressalvadas as exceções previstas neste estatuto. 

 
Parágrafo Único - Para as deliberações sobre a destituição do Conselho Diretor, será 

necessária a aprovação da maioria absoluta dos associados com direito a voto presentes 

na Assembleia Geral. 

 
Art. 20 - No caso de empate, o presidente da mesa que presidir a Assembleia Geral terá 

o voto de qualidade. 

 
Art. 21 - Os trabalhos e deliberações da Assembleia Geral serão lavrados em livro 

próprio, devendo a ata ser assinada pelos membros da mesa e enviada aos associados 

posteriormente para a aprovação na Assembleia Geral subsequente. 

 

Parágrafo Único - Quando a assembleia for realizada de modo virtual, presencial ou 

de modo virtual e presencial, os membros da mesa poderão assinar a ata por aposição 

de suas assinaturas e/ou por intermédio de certificado digital. 

 

Art. 22 - Nas assembleias com participação de associados no formato virtual a 

comprovação do quórum e dos associados participantes virtualmente poderá ser feita 

por uma das seguintes maneiras: 

 

a) Via extrato, com o nome dos participantes, retirado da plataforma digital em que se 
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realizou a assembleia virtual; ou 

 

b) Via lista, em que conste os nomes dos presentes, assinada por dois associados, que 

atestarão e testemunharão, sob as penas da lei, que todos os nomes constantes na lista 

participaram virtualmente.  

 

Parágrafo Primeiro - O (s) emitente (s) do documento referido no artigo 22, “a”, 

atestará, sob as penas da lei, que as informações conferem com as que estão registradas 

na plataforma digital. 

 

Parágrafo Segundo - Os membros que estiverem presencialmente na assembleia 

assinarão a lista de presença, não se aplicando o disposto no artigo 22 “a”, “b” e 

parágrafo primeiro. 

 

CAPÍTULO VI - DO CONSELHO DIRETOR:  
 
SEÇÃO I - DA ESTRUTURA E COMPETÊNCIAS: 
 
Art. 23 - O Conselho Diretor, encarregado da coordenação da associação, será 

composto por no mínimo 4 (quatro) e no máximo 6 (seis) associados fundadores ou 

efetivos, eleitos pela Assembleia Geral. 

 
Parágrafo Primeiro - Três dos membros do Conselho Diretor serão escolhidos dentre 

aqueles que não exerçam qualquer função executiva na associação. 

 
Parágrafo Segundo - No ato da eleição, a Assembleia Geral designará o presidente e 

o vice-presidente. 

 
Art. 24 - O mandato dos membros do Conselho Diretor será de 3 (três) anos, permitida 

a recondução, observado o disposto no parágrafo único do artigo 25. 

 
Art. 25 - Todas as decisões do Conselho Diretor serão tomadas por maioria simples. 
 
Parágrafo Único - Em caso de empate, cabe ao presidente o voto de qualidade. 
 
Art. 26 - Compete ao Conselho Diretor: 
 
a) Convocar e instalar as Assembleias Gerais; 
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b) Apreciar o Plano Estratégico e o Plano de Trabalho, elaborados pela Secretaria 

Executiva e encaminhá-lo à aprovação da Assembleia Geral, assim como acompanhar 

sua execução; 

 
c) Aprovar o Plano de Trabalho Anual, elaborado pela Secretaria Executiva, assim 

como acompanhar sua execução; 

 
d) Aprovar novos projetos; 
 
e) Zelar pelo cumprimento dos objetivos e das disposições estatutárias e regimentais 

do Instituto e das decisões emanadas da Assembleia Geral; 

 
f) Administrar o patrimônio e gerir os recursos do Instituto; 
 
g) Nomear e, quando necessário, substituir o(s) membro(s) da Secretaria Executiva, 

"ad referendum" da Assembleia Geral, supervisionando suas atividades;  

 
h) Dirimir as divergências entre os Secretários Executivos quando houver mais de um; 

 
i) Criar funções executivas orgânicas permanentes, compostas por um número 

indeterminado de profissionais, fixando as atribuições gerais e orçamento; 

 
j) Analisar as demonstrações contábeis do Instituto; 
 
k) Julgar a proposta de exclusão de associados, bem como as respectivas defesas nas 

hipóteses previstas nos artigos 8º, parágrafo primeiro e 9º, parágrafo primeiro “b”; 

 
l) Aprovar o relatório semestral elaborado pela Secretaria Executiva; 
 
m) Aprovar a abertura de novos escritórios; 
 
n) Aprovar a política salarial e o plano de cargos propostos pela Secretaria Executiva; 
 
o) Apresentar à Assembleia Geral o relatório de atividades, balanço e prestação de 

contas anuais da associação; 

 

p) Aprovar, quando houver, o Regimento Interno elaborado pela Secretaria Executiva; 
 
q) Apreciar as recomendações do Conselho Fiscal, do Conselho de Gestão Estratégica 

e, quando houver, do Comitê de Avaliação; 
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r) Contratar auditorias independentes para examinar as contas e finanças da associação 

ao final de cada ano; 

 
s) Convocar e orientar, em parceria com a Secretaria Executiva, o Conselho de Gestão 

Estratégica (CGE). 

 
Art. 27 - O Conselho Diretor, quando julgar necessário, poderá instalar um Comitê de 

Avaliação, composto por um corpo de especialistas, a fim de avaliar de forma 

independente os projetos e atividades do Instituto, à luz da perspectiva socioambiental. 

 
Parágrafo Primeiro - O Comitê de Avaliação poderá discutir as atividades e os projetos 

desenvolvidos pela associação, propondo recomendações, quando couber, ao Conselho 

Diretor e à Assembleia Geral. 

 
Parágrafo Segundo - O Comitê de Avaliação será instalado sempre que a 

complexidade do projeto ou atividade assim o exigir. 

 
Parágrafo Terceiro - As reuniões do Comitê de Avaliação serão presididas e 

secretariadas por 2 (dois) de seus membros, indicados no início de cada reunião, sendo 

o Secretário responsável pela elaboração da ata e relatório com as recomendações. 

 
Parágrafo Quarto - Participarão das reuniões do Comitê de Avaliação, com direito a 

voz, representantes das entidades que dão apoio institucional ao Instituto, 

representantes das comunidades ou grupos sociais envolvidos nos projetos e atividades 

em avaliação, corpo técnico do Instituto responsável pela atividade ou implantação do 

projeto e membros da Secretaria Executiva. 

 
SEÇÃO II - DA ELEIÇÃO E RENOVAÇÃO DO CONSELHO DIRETOR: 
 
Art. 28 - A eleição do Conselho Diretor far-se-á em Assembleia Geral Ordinária ou 

Extraordinária especialmente convocada para este fim. 

 
Parágrafo Primeiro - O Conselho Diretor eleito tomará posse no dia subsequente ao 
término do mandato do Conselho Diretor em exercício e desde que a ata da eleição já 
esteja registrada em Cartório. 
 
Parágrafo Segundo - Caso haja atrasos no registro da ata, o mandato do Conselho 
Diretor em exercício fica automaticamente prorrogado até a entrega da ata registrada 
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pelo Cartório, data a partir da qual o Conselho Diretor eleito poderá iniciar o seu 
mandato. 
 
Art. 29 - O(s) membro(s) do Conselho Diretor serão eleitos pela Assembleia Geral, 

através de chapas, por voto secreto e por meio de cédula onde constarão os nomes de 

todos os integrantes de cada chapa, com a indicação dos nomes que ocuparão a 

presidência e a vice-presidência. Serão considerados eleitos os candidatos da chapa que 

obtiver maior número de votos. 

 
Parágrafo Único - O(s) membro(s) da Secretaria Executiva não poderá (ão) compor o 

Conselho Diretor. 

 
SEÇÃO III - DAS REUNIÕES DO CONSELHO DIRETOR: 
 
Art. 30 - O Conselho Diretor reunir-se-á, de preferência, na sede do Instituto: 
 
a) Ordinariamente, no mínimo três vezes ao ano, independentemente de convocação; 
 
b) Extraordinariamente, quando necessário, convocado pelo seu presidente ou por 3 

(três) de seus membros, por escrito, com a antecedência mínima de 48 (quarenta e oito) 

horas. 

 
Art. 31 - Participarão das reuniões de Conselho Diretor o(s) membro(s) da Secretaria 

Executiva, que deverão registrar as deliberações em ata. 

 
Parágrafo Único - Poderão ser convocados outros funcionários do Instituto, bem 

como especialistas ou consultores externos para participarem das reuniões do Conselho 

Diretor. 

 
Art. 32 - O membro do Conselho Diretor ou o (s) Secretário (s) Executivo (s) que 

estiver impedido de participar da reunião do Conselho Diretor, por motivo de viagem, 

doença, ou força maior, deverá justificar sua ausência previamente e por escrito. 

 
Art. 33 - O Conselho Diretor deliberará com a presença de, no mínimo, 3 (três) de seus 

membros. 

 
SEÇÃO IV - DA EXTINÇÃO DO MANDATO DO MEMBRO DO 

CONSELHO DIRETOR: 
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Art. 34 - Extingue-se o mandato do membro do Conselho Diretor: 
 
a) Com a posse do novo Conselho Diretor; 
 
b) Por renúncia expressa ou tácita; 
 
c) Por cassação do mandato; 
 
d) Por impedimento; 
 
e) Por morte. 
 
Art. 35 - Caracteriza-se renúncia tácita a ausência do membro do Conselho Diretor a 3 

(três) reuniões ordinárias consecutivas, ressalvado o disposto no artigo 32. 

 
Art. 36 - O membro do Conselho Diretor poderá ter seu mandato cassado, por infração 

grave aos deveres de seu cargo, assim definida pela Assembleia Geral, caso a caso, 

conforme o estabelecido no artigo 7º e 8º, “caput”, deste estatuto. 

 
SEÇÃO V - DA VACÂNCIA DO MEMBRO DO CONSELHO DIRETOR: 
 
Art. 37 - As vagas que se verificarem no Conselho Diretor, por renúncia, morte ou 

outro impedimento, serão preenchidas pelo próprio Conselho por votação em nomes 

sugeridos por seus membros, "ad referendum" da Assembleia Geral. 

 
Parágrafo Único - Considerar-se-á eleito quem obtiver o voto da maioria simples dos 

membros do Conselho Diretor presentes na reunião, por meio de voto secreto, e 

exercerá o cargo até a próxima reunião ordinária ou extraordinária da Assembleia Geral, 

quando poderá ser mantido ou substituído por meio de nova eleição. Em qualquer um 

dos casos, exercerá seu mandato pelo período equivalente ao restante do mandato do 

membro do Conselho Diretor a quem está substituindo. 

 
SEÇÃO VI - DO PRESIDENTE E DO VICE-PRESIDENTE DO 

CONSELHO DIRETOR: 

 
Art. 38 - Compete ao presidente do Conselho Diretor: 
 
a) Representar o Instituto ativa e passivamente, judicial e extrajudicialmente, em 
conjunto ou separadamente com o (s) Secretário (s) Executivo (s).  
 
b) Instalar as reuniões da Assembleia Geral; 

D4Sign 426306cf-23a6-44c5-990b-a1089e38e465 - Para confirmar as assinaturas acesse https://secure.d4sign.com.br/verificar
Documento assinado eletronicamente, conforme MP 2.200-2/01, Art. 10º, §2.



Oficial

R$ 445,44

Estado

R$ 127,03

Secretaria Fazenda

R$ 86,76

Reg. Civil

R$ 23,52

T. Justiça

R$ 30,36

M. Público

R$ 21,49

ISS

R$ 9,33

Total

R$ 743,93

Página

000032/000055

Registro Nº

789.482

17/08/2023

Protocolo nº 924.518 de 24/07/2023 às 16:36:36h: Documento registrado eletronicamente para fins de publicidade
e/ou eficácia contra terceiros sob nº 789.482 em 17/08/2023 e averbado no registro nº 780.003 neste 3º Oficial de
Registro  Civil  de  Pessoas  Jurídicas  da  Comarca  de  São  Paulo.  Assinado  digitalmente  por  Danilo  Monteiro  de
Campos - Escrevente Autorizado.

R$ 0,00

Condução Despesas

R$ 0,00

 

            

 

   

   INSTITUTO SOCIOAMBIENTAL 

 
c) Presidir as reuniões do Conselho Diretor e dar seu voto de qualidade, quando 

necessário; 

 
d) Convocar reuniões extraordinárias do Conselho Diretor quando julgar necessário; 
 
e) Nomear, quando necessário, procuradores com poderes para representar a 

associação administrativa e judicialmente, previamente aprovados pelo Conselho 

Diretor; 

 
f) Definir as obrigações e coordenar o corpo funcional do Instituto; 
 
g) Aprovar a política salarial, o plano de cargos, a concessão de benefícios de qualquer 

natureza e outras relacionadas ao corpo técnico e funcional, assim como as providências 

necessárias ao cumprimento dos Planos de Trabalho aprovados pela Assembleia Geral; 

 
h) Aprovar as políticas de conformidade do Instituto; 

 
i) Aceitar doações e subvenções, desde que as mesmas não comprometam a 

autonomia e independência do Instituto. 

 
Art. 39 - Compete ao vice-presidente do Conselho Diretor substituir o presidente em 

suas faltas ou impedimentos. 

 
CAPÍTULO VII - DA SECRETARIA EXECUTIVA: 
 
Art. 40 - A Secretaria Executiva é órgão de administração do Instituto, composto por 

um ou mais Secretário (s) Executivo (s), com cargo remunerado, nomeado pelo 

Conselho Diretor e referendado pela Assembleia Geral. 

 
Parágrafo Primeiro - O Conselho Diretor designará um ou mais Secretário (s) 

Executivo (s), a quem caberá administrar o Instituto e coordenar suas atividades. 

 

Parágrafo Segundo - Compete ao (s) Secretário (s) Executivo (s)representar o Instituto 
ativa e passivamente, judicial e extrajudicialmente, em conjunto ou separadamente com 
o Presidente do Conselho Diretor. 
 

Parágrafo Terceiro - A designação do (s) membro (s) da Secretaria Executiva pelo 
Conselho Diretor lhe outorga todos os poderes de administração, conforme previstos 
no artigo 26, “g”, independentemente de procuração específica para este fim e 
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conforme previsto no parágrafo antecedente. 
 
Parágrafo Quarto - Os Secretários Executivos terão iguais poderes e poderão agir 
individualmente não sendo necessário assinatura conjunta para o exercício das funções 
previstas neste estatuto. 
 
Parágrafo Quinto - Havendo divergência entre os Secretários Executivos caberá ao 
Conselho Diretor arbitrar a decisão final, conforme previsto no artigo 26, “h”. 
 

Art. 41 - Compete à Secretaria Executiva: 
 
a) Supervisionar e executar as funções administrativas, financeiras, orçamentárias e de 

planejamento; 

 
b) Contratar pessoas físicas ou jurídicas necessárias às atividades administrativas e 

técnicas do Instituto; 

 
c) Aprovar a contratação, demissão, transferência e enquadramento na política salarial 

e no plano de cargos, de pessoal técnico e funcional e outras providências relacionadas 

ao corpo funcional, necessárias ao cumprimento dos Planos de Trabalho aprovados 

pela Assembleia Geral; 

 
d) Elaborar e revisar os relatórios técnicos e financeiros dos projetos e atividades do 

Instituto antes de sua apreciação pelo Conselho Diretor; 

 
e) Planejar e analisar as atividades e orçamentos semestrais e submetê-los à apreciação 

do Conselho Diretor; 

 
f) Instaurar a Assembleia Geral ordinária em primeira ou segunda chamada, bem como 

as Assembleias Extraordinárias, por delegação do Conselho Diretor; 

 
g) Implementar as decisões programáticas da Assembleia Geral; 
 
h) Formular e implementar a política de comunicação e informação do Instituto, de 

acordo com as diretrizes emanadas da Assembleia Geral; 

 
i) Executar a política de cooperação com instituições públicas e privadas, nacionais e 

internacionais e agências bilaterais e multilaterais aprovadas pela Assembleia Geral; 

 
j) Decidir sobre a veiculação do acervo e materiais produzidos pelo Instituto ou em 
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coprodução com outras entidades e instituições ambientais e educativas; 

 
k) Coordenar as atividades de captação de recursos da entidade; 
 
l) Coordenar a elaboração de projetos; 
 
m) Elaborar pareceres técnicos, em conjunto ou isoladamente, sobre projetos e 

atividades do Instituto e de terceiros; 

 
n) Analisar projetos encaminhados ao Instituto; 
 
o) Supervisionar as áreas, instâncias  e programas do Instituto; 
 
p) Acompanhar o plano físico e financeiro dos projetos para a execução; 
 
q) Elaborar a política salarial e o plano de cargos para aprovação pelo Conselho 
Diretor; 
 
r) Elaborar normas internas; 
 
s) Elaborar o Regimento Interno para aprovação do Conselho Diretor; 
 

t) Indicar associado para compor as instâncias internas do Instituto, quando previsto 
no Regimento Interno ou na política específica que criou a instância, “ad referendum” 
da assembleia geral; 
 
u) Indicar os representantes do Instituto junto a seminários, simpósios, congressos e 

demais eventos nacionais e internacionais; 

 
v) Encaminhar ao Conselho Diretor as demonstrações contábeis-financeiras do 

Instituto e a previsão orçamentária anual; 

 
w) Convocar e orientar, em parceria com o Conselho Diretor, o Conselho de Gestão 

Estratégica (CGE); 

 
x) Convocar o Conselho de Gestão Estratégica dos Programas (CGEP), para as 

atividades previstas neste estatuto; 

 
y) Reinserir no quadro de associados o associado que se tornou desimpedido, na forma 

do artigo 10, parágrafo terceiro. 
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CAPÍTULO VIII – DAS INSTÂNCIAS DE ASSESSORAMENTO DO 
CONSELHO DIRETOR E DA SECRETARIA EXECUTIVA: 
 
SEÇÃO I – DO CONSELHO DE GESTÃO ESTRATÉGICA – CGE: 
 
Art. 42 - O Conselho de Gestão e Estratégia – CGE, vinculado a estrutura do Conselho 

Diretor e da Secretaria Executiva, é instância interna, de caráter consultivo e de apoio à 

Secretaria Executiva, que deverá assessorá-la nas questões relativas à gestão executiva, 

bem como naquelas voltadas ao planejamento e estratégia institucional. 

 
Art. 43 - O CGE será composto de forma permanente: 
 
a) Pelo (s) Secretário (s) Executivo (s); 
 
b) Pelos Coordenadores dos Programas; 
 
c) Pelo Coordenador de Administração; e 
 
d) Pelo Coordenador de Comunicação. 
 
Art. 44 - São atribuições obrigatórias do CGE: 
 
a) Liderar a elaboração do Plano Estratégico Institucional; 
 
b) Analisar as prioridades políticas institucionais; 
 
c) Avaliar as ações dos Programas de forma a assegurar sinergia, coerência e articulação 

com os temas estratégicos; 

 
d) Propor mudanças na orientação das ações dos Programas quando necessário; 
 
e) Realizar a revisão interna do orçamento anual, com o objetivo de assegurar as 

prioridades e sustentabilidade financeira institucional durante o ano; 

 
f) Apoiar as decisões relativas aos funcionários e outros membros do Instituto, 

incluindo admissões, demissões e coerência na política salarial e no plano de cargos; 

 
g) Auxiliar nas deliberações sobre novos projetos e perfil dos financiamentos; 
 

h) Subsidiar as definições sobre representação institucional em espaços públicos e 

políticos; 
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i) Participar das decisões sobre parcerias institucionais; 
 

j) Contribuir com o melhoramento da gestão institucional. 
 
Art. 45 - O CGE realizará, obrigatoriamente, uma reunião a cada 3 (três) meses, 

podendo ser convocado extraordinariamente a qualquer tempo pelo (s) Secretário (s) 

Executivo (s). 

 

Parágrafo Primeiro - A participação dos membros permanentes nas reuniões do CGE 

é obrigatória. 

 

Parágrafo Segundo - As reuniões do CGE são abertas à participação dos membros do 

Conselho Diretor. 

 

Parágrafo Terceiro - Qualquer membro, funcionário, associado e, quando couber, 

especialista externo, poderá ser convidado pela Secretaria Executiva para as reuniões do 

CGE. 

 

Parágrafo Quarto - Na sua ausência, o Coordenador de Programa será representado 

por seu Coordenador Adjunto. 

 

Parágrafo Quinto - Nas suas ausências, o Coordenador de Administração e o 

Coordenador de Comunicação indicarão membro de sua equipe para substituí-los. 

 

Parágrafo Sexto - No início de cada ano, o (s) Secretário (s) Executivo (s) definirá as 

datas das reuniões do CGE, que poderão ser alteradas em comum acordo com os 

demais membros. 

 

Parágrafo Sétimo - A metodologia das reuniões e as ações resultantes das decisões do 

CGE serão implementadas pela Secretaria Executiva ou de forma compartilhada pelos 

membros do CGE, quando assim julgarem necessário. 

 

Parágrafo Oitavo - As reuniões do CGE serão registradas em ata, que será 
encaminhada ao Conselho Diretor. 
 
Parágrafo Nono - Quando couber, o CGE elaborará relatórios e informes de suas 

reuniões, que poderão ser divulgados para todo o Instituto. 
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SEÇÃO II – DO CONSELHO DE GESTÃO ESTRATÉGICA DOS 

PROGRAMAS – CGEP: 

 

Art. 46 - O Conselho de Gestão Estratégica dos Programas – CGEP, vinculado à 

estrutura da Secretaria Executiva, é instância de apoio e assessoramento à coordenação 

dos Programas, devendo informar sobre o andamento dos trabalhos à Secretaria 

Executiva e ao Conselho Diretor. 

 
Art. 47 - O CGEP será composto de forma permanente: 
 
a) Pelo Coordenador de Programa; 
 
b) Pelo Coordenador Adjunto de Programa; 
 
c) Por outros funcionários e membros do Instituto indicados pelo Coordenador de 
Programa ou Coordenador Adjunto; 
 
d) Pelo (s) Secretário (s) Executivo (s); 

 
e) Por um membro do Conselho Diretor e/ou Conselho Fiscal. 

 

Art. 48 - São atribuições do CGEP: 
 
a) Elaborar o Plano Estratégico do Programa; 
 
b) Definir prioridades do Programa; 
 
c) Avaliar as ações do Programa de forma a assegurar sinergia, coerência e articulação 

com os temas estratégicos institucionais, bem como propor mudanças na orientação 

das ações do Programa quando necessário; 

 

d) Acompanhar o orçamento anual, com o objetivo de assegurar as prioridades dos 

projetos e a sustentabilidade financeira do Programa durante o ano; 

 

e) Apoiar as decisões relativas a funcionários e outros membros do Programa, 

incluindo admissões, demissões e coerência na política salarial e no plano de cargos; 

 

f) Auxiliar nas deliberações sobre novos projetos e perfil dos financiamentos; 
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g) Subsidiar as definições sobre representação institucional; 
 
h) Participar das decisões sobre parcerias institucionais; 
 
i) Contribuir com o melhoramento da gestão do Programa. 
 
Art. 49 - O CGEP realizará, no mínimo, 3 (três) reuniões ao ano, que deverão, 
preferencialmente, anteceder as atividades de planejamento e avaliação do Programa. 
 
Parágrafo Primeiro - Qualquer membro, funcionário, associado e, quando couber, 

especialista externo poderá ser convidado, pela Secretaria Executiva ou pelo 

Coordenador de Programa, para as reuniões do CGEP. 

 

Parágrafo Segundo - O CGEP será composto de, no máximo, 12 integrantes. 

 

Parágrafo Terceiro - No início de cada ano, o Coordenador de Programa definirá as 

datas das reuniões do CGEP, que poderão ser alteradas em comum acordo com os 

demais membros. 

 

Parágrafo Quarto - As reuniões do CGEP serão registradas em ata, que será 

encaminhada à Secretaria Executiva e ao Conselho Diretor. 

 

Parágrafo Quinto - Quando couber, o CGEP elaborará relatórios e informes de suas 

reuniões, que poderão ser divulgados para todo o Instituto. 

 

Art. 50 - A estrutura, competência, mandato e demais questões relativas aos Programas 

Regionais ou Temáticos do Instituto poderão ser regulamentadas no Regimento 

Interno, conforme previsto nos artigos 41, “s”, 26, “p” e 79 deste estatuto. 

 
CAPÍTULO IX - DO CONSELHO FISCAL:  

SEÇÃO I - DA ESTRUTURA E COMPETÊNCIAS: 

Art. 51 - O Conselho Fiscal é o órgão fiscalizador da administração contábil-financeira 

do Instituto, sendo composto por, no mínimo, 3 (três) associados fundadores e/ou 

efetivos, eleitos pela Assembleia Geral, para um mandato de 3 (três) anos, permitida a 

recondução. 

 
Parágrafo Único - Os membros do Conselho Fiscal deverão, preferencialmente, 
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possuir conhecimento acadêmico ou profissional compatível com seu cargo e função. 

 
Art. 52 - Compete aos membros do Conselho Fiscal: 
 
a) Analisar os relatórios das auditorias externas e emitir parecer à Assembleia Geral; 
 
b) Analisar os balanços e demonstrações contábeis e financeiras do Instituto, ao final 

de cada exercício financeiro; 

 
c) Opinar sobre os relatórios de desempenho financeiro e contábil, bem como sobre 

as operações patrimoniais realizadas pelo Instituto, emitindo pareceres à Assembleia 

Geral; 

 
d) Comparecer às reuniões do Conselho Diretor, a pedido deste ou de seu presidente, 

sempre que houver necessidade de esclarecimentos acerca de seus pareceres. 

 
Parágrafo Primeiro - O Conselho Fiscal, quando julgar necessário, poderá solicitar à 

Secretaria Executiva, à contabilidade e ao auditor externo do Instituto que apresentem 

relatórios específicos a fim de avaliar de forma independente e detalhada a 

administração contábil-financeira do Instituto. 

 

Parágrafo Segundo - Os pareceres a que se refere o artigo 52, “a” e “c”, deverão ser 

assinados por, no mínimo, 1 (um) membro do Conselho Fiscal. 

 
SEÇÃO II - DA ELEIÇÃO E RENOVAÇÃO DO CONSELHO FISCAL: 
 
Art. 53 - A eleição do Conselho Fiscal far-se-á em Assembleia Geral Ordinária ou 

Extraordinária especialmente convocada para este fim. 

 

Parágrafo Primeiro - O Conselho Fiscal eleito tomará posse no dia subsequente ao 

término do mandato do Conselho Fiscal em exercício e desde que a ata da eleição já 

esteja registrada em Cartório. 

 

Parágrafo Segundo - Caso haja atrasos no registro da ata, o mandato do Conselho 

Fiscal em exercício fica automaticamente prorrogado até a entrega da ata registrada pelo 

Cartório, data a partir da qual o Conselho Fiscal eleito poderá iniciar o seu mandato. 

 
Art. 54 - Os 3 (três) membros do Conselho Fiscal serão eleitos pela Assembleia Geral, 

através de chapas, por voto secreto e por meio de cédula onde constarão os nomes de 
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todos os integrantes de cada chapa. Serão considerados eleitos os candidatos da chapa 

que obtiver maior número de votos. 

 
SEÇÃO III - DAS REUNIÕES DO CONSELHO FISCAL: 
 
Art. 55 - O Conselho Fiscal reunir-se-á ordinariamente pelo menos 1 (uma) vez ao ano 

e, extraordinariamente, quando julgar necessário. 

 
SEÇÃO IV - DA EXTINÇÃO DO MANDATO DO MEMBRO DO 

CONSELHO FISCAL: 

 
Art. 56 - Extingue-se o mandato do membro do Conselho Fiscal: 
 
a) Com a posse do novo Conselho Fiscal; 
 
b) Por renúncia expressa; 
 
c) Por cassação do mandato; 
 
d) Por impedimento; 
 
e) Por morte. 
 
Art. 57 - O membro do Conselho Fiscal poderá ter seu mandato cassado, por infração 

grave aos deveres de seu cargo, assim definida pela Assembleia Geral, caso a caso, 

conforme o estabelecido nos artigos 7º e 8º, “caput”, deste estatuto. 

 
SEÇÃO V - DA VACÂNCIA DO MEMBRO DO CONSELHO FISCAL: 
 
Art. 58 - As vagas que se verificarem no Conselho Fiscal, por renúncia, morte ou outro 

impedimento, serão preenchidas pelo próprio Conselho por votação em nomes 

sugeridos por seus membros, "ad referendum" da Assembleia Geral. 

 
Parágrafo Único - Considerar-se-á eleito quem obtiver o voto da maioria simples dos 

membros do Conselho Fiscal presentes na reunião e exercerá o cargo até a próxima 

reunião ordinária ou extraordinária da Assembleia Geral, quando poderá ser mantido 

ou substituído por meio de nova eleição. Em qualquer um dos casos, exercerá seu 

mandato pelo período equivalente ao restante do mandato do membro do Conselho 

Fiscal a quem está substituindo. 
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CAPÍTULO X - DO REGIME E DAS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS: 
 
Art. 59 - O exercício financeiro do Instituto encerrar-se-á no dia 31 de dezembro de 

cada ano. 

 
Art. 60 - O Conselho Diretor contratará serviços de auditoria externa independente 

para, ao final de cada exercício, elaborar relatório e emitir parecer sobre as 

demonstrações contábeis e financeiras da associação, podendo fazê-lo a qualquer tempo 

quando se tratar de recursos oriundos da celebração de termos de parceria, termos de 

fomento, termos de colaboração, acordos de cooperação, dentre outros instrumentos 

assinados com órgãos públicos, dentre outros. 

 
Art. 61 - A prestação de contas do Instituto obedecerá aos princípios fundamentais de 

contabilidade e as Normas Brasileiras de Contabilidade. 

 
Art. 62 - A prestação de contas dos recursos e bens de origem pública recebidos pelo 

Instituto será feita de acordo com o estabelecido no parágrafo único do artigo 70 da 

Constituição Federal. 

 
Art. 63 - Depois de aprovado pela Assembleia Geral, os relatórios de atividades, bem 

como as demonstrações financeiras do Instituto, e o parecer da auditoria externa serão 

publicados, por qualquer meio de comunicação eficaz a critério do Conselho Diretor, 

colocando-se à disposição para exame de qualquer cidadão. 

 
Art. 64 - O relatório das atividades, as demonstrações contábeis, o parecer da auditoria 

externa independente, juntamente com o parecer do Conselho Fiscal, será elaborado no 

primeiro semestre do ano seguinte, devendo ser, posteriormente, encaminhado à 

Assembleia Geral pelo presidente do Conselho Diretor, para discussão e aprovação. 

 
Parágrafo Único - Depois de apreciadas pela Assembleia, as demonstrações contábeis 

deverão ser arquivadas, juntamente com a ata de reunião que as discutiu e votou, 

facultando aos associados livre acesso aos livros e assentamentos do Instituto. 

 
CAPÍTULO XI - DO PATRIMÔNIO: 
 
Art. 65 - O patrimônio do Instituto é constituído por bens e valores obtidos por 
intermédio de: 
 
a) Contribuição voluntária dos associados; 
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b) Doações de bens, valores, direitos e/ou resultados de patrocínio de pessoas jurídicas 
ou físicas nacionais ou estrangeiras; 
 

c) Campanhas de arrecadação e doações voluntárias de pessoas físicas; 

 
d) Subvenção que, eventualmente, lhe sejam destinadas pelo Poder Público; 
 
e) Bens que, a qualquer título, venha a adquirir; 
 
f) Rendas originárias de seus bens e projetos; 
 
g) Bens de outras instituições ou fundações congêneres que venham a ser extintas e 

que lhe sejam atribuídos; 

 
h) Dotações a ele destinadas; 
 
i) Recursos financeiros provenientes de venda de publicações, edições, filmes, vídeos 

e outros bens e produtos produzidos pelo Instituto ou não; 

 
j) Receita proveniente dos contratos e convênios para a execução de seus projetos 
e/ou de prestação de serviços a terceiros; 
 
k) Rendimentos financeiros; 
 
l) Rendas eventuais. 
 
Art. 66 - O Instituto não poderá receber qualquer tipo de doação ou subvenção que 

possa comprometer sua independência ou autonomia perante os eventuais donatários 

ou subventores. 

 

Parágrafo Único - O ofertante será cientificado das razões da recusa da doação. 
 
Art. 67 - O Instituto destinará recursos para a constituição de um fundo financeiro a 

ser utilizado em situações excepcionais, mediante aprovação expressa da Assembleia 

Geral. 

 
Art. 68 - O fundo financeiro a que se refere o artigo anterior será constituído pelos 

seguintes recursos: 

 
a) 10% (dez por cento) das receitas obtidas sem vinculação determinada; 
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b) 0,5% (meio por cento) das receitas obtidas com vinculação determinada, desde que 

esse percentual e a sua destinação estejam previstos no projeto de captação 

correspondente; 

 
c) 100% (cem por cento) das receitas obtidas especialmente para esse fim; 
 
d) 100% (cem por cento) das receitas resultantes do próprio fundo. 
 
Parágrafo Único - O montante acumulado no fundo financeiro não deverá superar o 

valor de 1/4 (um quarto) da despesa anual do Instituto prevista no orçamento. 

 
Art. 69 - A propriedade e os direitos relativos a bens imóveis que constituírem o 

patrimônio do Instituto só poderão ser alienados, permutados ou instituídos ônus reais 

sobre os mesmos, mediante autorização prévia da maioria absoluta dos associados 

fundadores ou efetivos presentes à Assembleia Geral. 

 
Parágrafo Primeiro - A alienação pela Secretaria Executiva de outros itens integrantes 

do Ativo Permanente do Instituto substituídos por desgastes ou obsolescência, bem 

como dos que se tornarem redundantes, independem da autorização prévia, informado 

o Conselho Diretor. 

 
Parágrafo Segundo - Qualquer bem imóvel adquirido pelo Instituto com recursos 

provenientes de eventual celebração de Termo de Parceria com o Poder Público, nos 

moldes da Lei nº 9.790/99, será gravado com cláusula de inalienabilidade. 

 
Art. 70 - Toda renda, lucros ou dividendos obtidos pelo Instituto serão revertidos em 

benefício de suas atividades estatutárias, não podendo ter qualquer outra destinação, 

sendo aplicados, integralmente, no País. 

 

CAPÍTULO XII - DA EXTINÇÃO DO INSTITUTO: 
 
Art. 71 - O Instituto extinguir-se-á por decisão da Assembleia Geral, após ouvidos os 

outros órgãos da entidade, na hipótese de se verificar impossibilidade insuperável de 

sua continuidade. 

 
Parágrafo Único - A decisão da extinção do Instituto só poderá ser tomada por 2/3 

(dois terços) dos associados fundadores e efetivos presentes na Assembleia Geral 

Extraordinária, especialmente convocada para este fim com 45 (quarenta e cinco) dias 
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de antecedência, por meio de carta registrada, na qual estejam devidamente indicadas as 

razões que justificam a proposta de dissolução. 

 
Art. 72 - Em caso de dissolução da associação, seu patrimônio entrará em liquidação, 

revertendo todos os seus bens e direitos a organização ou organizações da sociedade 

civil de interesse público de propósitos assemelhados, reconhecidas oficialmente como 

tal pelo Ministério da Justiça, ou que preencham os requisitos da Lei nº 13.019/2014, 

conforme decisão tomada em Assembleia Geral. 

 
Parágrafo Primeiro - O Presidente do Conselho Diretor será o liquidante da 

associação, podendo a Assembleia Geral nomear outro em caso de impedimento. 

 
Parágrafo Segundo - Em hipótese alguma deverá ser partilhado o referido patrimônio 

entre os associados do Instituto, direta ou indiretamente, respondendo pessoalmente o 

liquidante por tais atos, reputados, desde logo, como sendo nulos de pleno direito. 

 
Art. 73 - Na hipótese de a associação requerer a qualificação de organização da 

sociedade civil de interesse público e por qualquer motivo vir a perdê-la, o respectivo 

acervo patrimonial disponível, adquirido com recursos públicos decorrentes da 

celebração de Termo de Parceria, nos termos da Lei nº 9.790/99, será transferido a 

outra organização da sociedade civil de interesse público, preferencialmente que tenha 

o mesmo objeto social, conforme decisão da Assembleia Geral. 

 
CAPÍTULO XIII - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E TRANSITÓRIAS: 
 
Art. 74 - Os membros do Conselho Diretor e do Conselho Fiscal exercerão seus cargos 

sem qualquer modalidade de remuneração direta ou indireta, e não respondem, solidária 

ou subsidiariamente, pelas obrigações da associação. 

 

Parágrafo Primeiro - É vedada a distribuição, por qualquer forma, direta ou indireta, 

de lucros, bonificações, dividendos ou vantagens, a dirigentes, mantenedores, 

associados ou empregados. 

 
Parágrafo Segundo - Os associados membros do Conselho Diretor poderão receber 

remuneração quando atuarem efetivamente na gestão executiva ou pela eventual 

prestação de serviços específicos ao Instituto, respeitados, em ambos os casos, os 

valores praticados pelo mercado na área de atuação do Instituto e o disposto no artigo 

23, parágrafo primeiro. 
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Art. 75 - Os cargos executivos serão exercidos por profissionais competentes, que 

responderão, perante o Instituto e terceiros, por sua eventual conduta dolosa ou 

culposa, subordinando-se ao presidente do Conselho Diretor. 

 

Art. 76 - Para conferir eficiência, economicidade e agilidade às ações do Instituto, todas 

as reuniões previstas neste estatuto poderão ser realizadas por intermédio de 

videoconferência e/ou plataformas digitais que permitam a realização de reuniões 

virtuais e/ou virtuais e presenciais. 

 
Art. 77 - O Instituto adotará práticas de gestão administrativa necessárias e suficientes 

para coibir a obtenção, de forma individual ou coletiva, de benefícios e vantagens 

pessoais pelos membros do Conselho Diretor, seus cônjuges ou companheiros e ainda 

pelas pessoas jurídicas das quais sejam eventualmente controladores ou detenham mais 

de 10 % (dez por cento) das participações societárias. 

 
Art. 78 - O presente estatuto poderá sofrer alteração parcial ou geral por deliberação de 

2/3 (dois terços) dos associados fundadores e efetivos presentes à Assembleia Geral 

especialmente convocada para este fim. 

 
Parágrafo Único - Compete à Assembleia Geral deliberar sobre eventuais regras de 

transição que se façam necessárias em razão de alterações no presente estatuto. 

 
Art. 79 - O Conselho Diretor deverá baixar regimentos especiais para a regulamentação 

deste estatuto. 

 
Art. 80 - Os casos omissos serão resolvidos pelo Conselho Diretor, com recurso 

voluntário para a Assembleia Geral. 

 
 
Visto: 
 
 
 
_____________________________ 
Deborah de Magalhães Lima 
Presidente do Conselho Diretor  
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_____________________________ 

Marina da Silva Kahn 

Vice-Presidente do Conselho Diretor 

 
 
 
_____________________________ 
Juliana de Paula Batista 
Advogada – OAB/DF nº 60.748 
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Edifício Metropolitano Praça Dom José Gaspar, 134 - 12º andar, 01047-912  


Centro Histórico de São Paulo, SP tel: (11)3515-8900   isa@socioambiental.org 
SÃO PAULO 


(SEDE) 
BRASÍLIA ST SHIN, CA 05, Conjunto J-1, Salas 203 a 216, S/N, Pavimento 1, Lago Norte  


71.503-505 - Brasília – DF tel: (61)3035-5114  isadf@socioambiental.org 


R. Costa Azevedo, 272, 1° and., Largo do Teatro, Centro 69010-230  Manaus , AM 


tel: (92)36311244 (92)36335502   isamanaus@socioambiental.org 


MANAUS BOA VISTA R. Presidente Costa e Silva, 116, São Pedro 69390-670  Boa Vista, RR 


tel: (95)3224-7068 (95)3224-3441  isabv@socioambiental.org 


R. Projetada, 70, Caixa postal 21, Centro 69750-000 São Gabriel da Cachoeira, AM 


Tel: (97) 3471-1156 isasgc@socioambiental.org 
SÃO GABRIEL 


DA CACHOEIRA 
CANARANA Rua Tuparendi, 521 Centro  78640-000 – Canarana, MT  


tel: (66)98414-2425   isaxingu@socioambiental.org 


Rua Nove de Julho, 71, Centro, Eldorado-SP, CEP 11960-000  Eldorado  SP 
Tel: (13) 3871-1697 (13) 3871-1545  isaribeira@socioambiental.org 


ELDORADO ALTAMIRA Av. João Pessoa, 3466, Jardim Independente II 68372-235  Altamira, PA 
tel: (93)3515-5749   isaterradomeio@socioambiental.org 


 
 


 


São Paulo, 26 de Junho de 2023. 
 
 


ILMO SENHOR OFICIAL DO 3º REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS JURÍDICAS 


DA CAPITAL DO ESTADO DE SÃO PAULO   


 


Deborah de Magalhães Lima, brasileira, separada, antropóloga, portador da Cédula de 


Identidade RG n° 04.101.585-0 e inscrita no CPF/MF sob n° 592.347.927-34, representante 


legal da pessoa jurídica denominada: Instituto Socioambiental, com sede na cidade de SÃO 


PAULO, no estado de São Paulo, na Avenida Higienópolis, nº 901, sala 30, Higienópolis, 


inscrita no CNPJ/MF sob no 00.081.906/0001-88 vem requerer, nos termos do art. 121 da Lei 


6.015/73 e da Lei 10.406/02, registro do instrumento em anexo. 


Nestes termos pede deferimento.  


 
São Paulo, 26 de Junho de 2023. 


 


 


 


__________________________ 


Deborah de Magalhães Lima 


Presidente do Conselho Diretor 


Instituto Socioambiental 
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ATA DA 30° Assembleia Geral Ordinária do Instituto Socioambiental (ISA) 


 
No dia 23 de Junho de 2023 foi realizada a trigésima Assembleia Geral Ordinária do Instituto 
Socioambiental (ISA), por meio presencial e virtual. Compareceram presencialmente as e os 
associadas/os: Adriana de Carvalho Barbosa Ramos, Alícia Rolla, Aloisio Cabalzar Filho, Ana Valéria 
Nascimento Araújo, André Junqueira Ayres Villas-Bôas, Anthony R. (Tony) Gross, Benedito (Ditão) 
Alves da Silva, Caio Luiz Carneiro Magri, Carlos Alberto (Beto) Ricardo, Deborah de Magalhães Lima, 
Helena Fany Pantaleoni Ricardo, Isabelle Vidal Giannini, Jurandir Mendes Craveiro Junior, Kelly Regina 
Santos da Silva, Marcelo Salazar, Márcio Santilli, Marcos Wesley de Oliveira, Maria Inês Zanchetta, Maria 
Manuela Carneiro da Cunha, Mariana Moreau, Mario Monzoni, Marta Maria Amaral Azevedo, Mauro W. 
B. de Almeida, Paulo Junqueira, Rafaela Eduarda Miranda Santos, Raimundo Sérgio Leitão, Raquel 
Pasinato, Ricardo Azambuja Arnt e Rodrigo Gravina Prates Junqueira.  Participaram virtualmente: 
Biviany Rojas Garzon, Paulo Afonso Garcia, Raul Silva Telles do Valle, Cristina Adams, Frederico Viegas, 
Carlos Frederico Marés de Souza Filho, Fernando Mathias Baptista, José Carlos Almeida Libânio, Leila 
Maria Monteiro da Silva. Justificaram a ausência: Marina da Silva Kahn, Thiago Amparo, José Eli da 
Veiga. Presentes na condição de convidados externos presenciais e on line: Luiz Fernando, David 
Acosta, Kaue Silva, Reulis Adriano de Jesus, Beatriz Murer, Rosilene Dias de Moraes, Kamila Rebouças 
Sena, Claudete de Aguiar Mesquita, Luciana Santos, Mariana Barros, Juliana da Silva, Brenda Okubo, Clara 
Roman, Ariel Gajardo, Sérgio Marques, Veronice Matos, Luiz Carlos da Silva, João Maldos, Glauber 
Marques, Marcos Ely, Wuara Antezana, Mariana Soares, Danielle Celentano, Fernando Prioste, Francis 
Nishiyama, Isabela Pilegis, José Carlos Libânio, Lorrayne Silva, Luisa Molina, Marcelo Hercowitz, Maria 
Dias, Adriana Miranda, Matheus Resende, Milene Oberlaender, Patrícia Siqueira, Renan Galvão, Ricardo 
Abad, Simone Pereira, Tathiana Solano Lopes, Waldemir Brolio, Luiz Adriano, Carlos Barreto, Mariel 
Nakane, Giovanna Amarante, Leila Monteiro, Kleber Karipuna e Daniel Sarmento. A presidente do 
Conselho Diretor Deborah Lima faz a abertura oficial da assembleia dando as boas-vindas a todos e 
apresenta as novas associadas, Kelly Regina Santos da Silva e Rafaela Eduarda Miranda Santos. Fala sobre 
a parceria com o espaço do Museu A Casa do Objeto Brasileiro e sobre os materiais do ISA disponíveis 
aos associados durante a Assembleia. É chamada para presidir a mesa a sra. Adriana Ramos que convida o 
secretário executivo Rodrigo Junqueira para compor a mesa, juntamente com Camila Gauditano para 
apoiar na elaboração da ata. Após a eleição da mesa coordenadora, da leitura e a aprovação da pauta, foi 
colocada para apreciação a aprovação da Ata da 29° Assembleia que foi aprovada por unanimidade. 
Rafaela Santos falou sobre a correção de seu nome na ata anterior. Adriana Ramos convidou Isabelle 
Vidal, associada e membro do Conselho Fiscal (CF) a apresentar a Análise e Parecer do Balanço e 
Relatório Financeiro do ISA 2022, junto a seus parceiros do CF, Alícia Rolla e Paulo Afonso. Isabelle 
informa que o Balanço é baseado em auditoria realizada pela Audisa. Ao finalizar a apresentação, Isabelle 
solicita informações complementares para os demais membros do Conselho Fiscal. Ao não contar com 
dúvidas ou comentários sobre a apresentação, o Balanço e o Relatório Financeiro foram aprovados por 
unanimidade pela assembleia. Adriana chama o coordenador financeiro do ISA Fábio Endo para 
apresentar a Análise e Planejamento Orçamentário 2023. Fábio agradece ao Conselho Fiscal por todo 
o trabalho realizado. Sem dúvidas ou questões por parte dos associados, a Assembleia aprovou por 
unanimidade a Análise e Planejamento Orçamentário 2023. Marcelo Salazar pergunta sobre como as novas 
captações entram nessa conta do planejamento. Em resposta a Marcelo, Rodrigo diz que novas captações 
não previstas podem se encaixar no planejamento, especialmente do ano de 2024. Fábio complementa a 
resposta, dizendo que o orçamento é maior no planejamento, mas a aplicação dele em cada ano é menor. 
Adriana passa a palavra para Rodrigo Junqueira, que comunica sobre a doação realizada por Mackenzie 
Scott para o ISA na perspectiva de perpetuar o legado da instituição. Adriana encerra a etapa de questões 
financeiras e orçamentárias e passa para a aprovação de três novos associados para a Assembleia. São 


D4Sign 8b751f28-92f0-477a-a739-0d7236c1b387 - Para confirmar as assinaturas acesse https://secure.d4sign.com.br/verificar
Documento assinado eletronicamente, conforme MP 2.200-2/01, Art. 10º, §2.







 
 


2 


 


indicados pelos associados efetivos os nomes de Silvia de Melo Futada, Marcelo Hercowitz e Pablo Molloy 
e são aprovados pela assembleia. Biviany Rojas fala sobre a contribuição histórica dos novos associados 
especialmente no Programa Xingu. Adriana segue a pauta, novas mudanças estatutárias. Convida Juliana 
de Paula Batista para apresentar as propostas de alteração para, em seguida, serem discutidas pela 
assembleia. Todas as propostas de alterações estatutárias, após lidas e discutidas, foram aprovadas por 
unanimidade pela assembleia. Após a leitura do documento e aprovação da assembleia geral, o novo 
estatuto do ISA passa a ter o seguinte teor: CAPÍTULO I - DA ENTIDADE: Art. 1º - Fica criado o 
Instituto Socioambiental, associação para fins não econômicos, sem vinculação político-partidário nem 
distinção de credo, raça, etnia, classe, orientação sexual e gênero, com sede e foro na Praça Dom José 
Gaspar, 134, Conjunto 121, 122, 123, 124, República, São Paulo – SP, CEP 01047-912, com prazo de 
duração indeterminado. Parágrafo Primeiro - Fica criada uma subsede na cidade de Brasília, podendo ser 
criadas outras subsedes quando e onde se fizerem necessárias. Parágrafo Segundo - Para viabilizar uma 
maior difusão da causa socioambiental, otimizar o cumprimento de seus objetivos institucionais, e 
fortalecer sua atuação, o Instituto poderá permitir a criação de organizações que adotem o nome “Instituto 
Socioambiental”, observadas as seguintes condições mínimas: a) A organização deve adotar em seus 
estatutos os objetivos institucionais estabelecidos no Art. 2º do presente estatuto; b) A proposta deverá ser 
apresentada ao Conselho Diretor por pelo menos 5 (cinco) associados fundadores ou efetivos, junto com 
um estudo detalhado das condições de funcionamento da organização e de sua relação com o Instituto, e 
ser aprovada pela Assembleia Geral por pelo menos 2/3 (dois terços) dos presentes; c) O Instituto deverá 
ter direito a voz na Assembleia Geral da organização; d) A organização deverá ter direito a voz na 
Assembleia Geral do Instituto; e) O ato de aprovação deverá definir regras para um relacionamento 
preferencial da organização com o Instituto, estabelecendo obrigações recíprocas, bem como prever as 
hipóteses de descredenciamento. CAPÍTULO II - DOS OBJETIVOS INSTITUCIONAIS: Art. 2º - 
O Instituto Socioambiental tem por finalidade: a) Promover a defesa de bens e direitos sociais, coletivos e 
difusos relativos ao meio ambiente, ao patrimônio cultural, aos direitos humanos e dos povos indígenas, 
quilombolas e populações tradicionais; b) Estimular o desenvolvimento socioeconômico através da 
garantia do acesso e gestão democráticos e ecologicamente sustentável dos recursos naturais, com a 
manutenção da diversidade cultural e biológica, para as presentes e futuras gerações; c)  Promover, realizar 
e divulgar pesquisas, estudos e informações, organizar documentação e desenvolver projetos aplicados a 
defesa do meio ambiente, do patrimônio cultural e dos direitos humanos e dos povos, especialmente de 
povos indígenas, quilombolas e populações tradicionais; d) Promover a equidade e diversidade de gênero, 
raça e etnia; e) Promover o intercâmbio com outras organizações e entidades nacionais e internacionais 
para a defesa do patrimônio ambiental, cultural e dos povos, em especial na América Latina e Caribe, e 
para a realização de estudos e pesquisas em diversas áreas do saber, relativa às suas atividades; f)  Divulgar 
por quaisquer meios as informações e conhecimentos produzidos por si ou por terceiros e correlatos as 
suas atividades; g) Estimular o aperfeiçoamento e o cumprimento de legislação que instrumentalize a 
consecução dos presentes objetivos; h) Estimular e realizar estudos de caráter preventivo e participativo 
para combater a degradação ambiental e social, em todas as suas manifestações, inclusive estudos de 
impacto ambiental decorrentes das atividades antrópicas; i) Apoiar a melhoria das condições de vida, 
saúde, segurança, alimentação, acesso à terra, e não-discriminação, bem como a consolidação, no seio da 
sociedade brasileira, dos direitos civis, políticos, econômicos, sociais e culturais dos povos indígenas, 
quilombolas e das populações tradicionais. Parágrafo Primeiro - No cumprimento de seus objetivos, o 
Instituto poderá, por si ou em cooperação com terceiros: a) Organizar serviços de documentação e 
informação; b) Produzir, publicar, editar, distribuir e divulgar livros, revistas, vídeos, filmes, fotos, fitas, 
discos, discos magnéticos ou óticos, sites, materiais diversos, exposições, programas de radiodifusão entre 
outros; c) Realizar prospecção, gravação, edição e divulgação de imagens, músicas, depoimentos 
relacionados com suas diversas atividades; d)  Documentar, por todos os meios, suas diversas atividades, 
assim como os fatos e situações que tiverem relação com suas finalidades; e) Distribuir e vender produtos 
e materiais do próprio Instituto ou de terceiros, respeitada a finalidade social do instituto; f) Promover 
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ação civil pública e outras iniciativas judiciais com a finalidade de defender os direitos humanos, bem 
como bens e direitos sociais, coletivos ou difusos, especialmente, mas não restritos, aos relativos ao meio 
ambiente e patrimônio cultural; g) Prestar serviços jurídicos, por intermédio de advogado e/ou sociedade 
de advogado, para orientar e defender o meio ambiente e os direitos dos povos, comunidades e 
organizações da sociedade; h) Assessorar e prestar serviços de consultoria em planejamento, avaliação e 
execução de projetos a organizações públicas e privadas; i) Firmar convênios, contratos, termos de 
parceria, acordo de cooperação técnica, termo de colaboração, termo de fomento, dentre outros para a 
execução de seus projetos e/ou prestação de serviços a outras instituições públicas, privadas e/ou 
terceiros; j) Realizar, organizar, promover ou participar de eventos culturais como debates, conferências, 
seminários, cursos e congressos; k)  Realizar e promover intercâmbio com outras entidades para a defesa 
comum do patrimônio ambiental e cultural e dos direitos dos povos, com especial ênfase na América 
Latina; l) Promover estudos de direito comparado, bem como estudos antropológicos, geográficos, 
biológicos, ecológicos, sociológicos, sociodemográficos e outros dos demais campos do saber humano 
correlatos com suas diversas atividades; m) Promover, organizar, produzir, divulgar e participar de eventos 
e campanhas nacionais e internacionais de apoio e defesa do patrimônio ambiental e cultural e dos direitos 
dos povos; n)  Executar serviços de assistência técnica e extensão rural, voltados, sobretudo, à promoção 
do desenvolvimento social e econômico ambientalmente sustentável; o) Promover e apoiar, técnica e 
financeiramente, inclusive por meio da concessão de bolsas, a realização de pesquisas, investigações e 
atividades científicas que tenham por objetivo a produção, ensino e difusão de conhecimento que seja 
relevante para alcançar os objetivos previstos neste artigo. Parágrafo Segundo - Na realização de suas 
tarefas, o Instituto procurará a convergência de trabalhos com entidades afins, evitando-se a duplicação de 
esforços. Parágrafo Terceiro - O Instituto não se envolverá em questões religiosas, político-partidárias, 
ou em quaisquer outras que não se coadunem com seus objetivos institucionais. Parágrafo Quarto - Na 
execução de suas atividades, programas, projetos e planos de ação, o Instituto observará os princípios da 
legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade, economicidade, da eficiência e da eficácia. 
CAPÍTULO III - DO QUADRO SOCIAL: SEÇÃO I - DA COMPOSIÇÃO: Art. 3º - Compõe-se o 
Instituto de: a) Associados fundadores: aqueles que participaram da Assembleia de fundação da associação, 
assinando a respectiva ata e comprometendo-se com as suas finalidades; b) Associados efetivos: os que 
forem incorporados pela aprovação de 2/3 (dois terços) da Assembleia Geral, a partir da indicação de três 
associados fundadores ou efetivos; c) Associado honorário: aqueles associados fundadores que tiveram 
papel fundamental na criação e na história do Instituto; d) Associado emérito: aqueles associados, 
fundadores ou efetivos, que prestaram relevante e destacada contribuição para o Instituto. Parágrafo 
Primeiro - Os associados fundadores poderão acumular as categorias de associado honorário ou emérito. 
Parágrafo Segundo - Os associados efetivos poderão cumular a categoria de associado emérito. 
Parágrafo Terceiro - Os associados honorários e eméritos serão indicados por consenso pela Assembleia 
Geral. SEÇÃO II - DAS RESPONSABILIDADES, DIREITOS E DEVERES DOS 
ASSOCIADOS: Art. 4º - Os associados, independentemente da categoria, não respondem subsidiária 
nem solidariamente pelas obrigações da associação, nem podem utilizar seus símbolos ou falar em seu 
nome, salvo se expressamente autorizados pelo Conselho Diretor. Art. 5º - Todos os associados têm 
direito de frequentar a sede do Instituto e tomar conhecimento dos projetos e dos trabalhos em 
desenvolvimento; apresentar propostas ao Conselho Diretor; fruir dos privilégios que o Instituto oferecer, 
participar das reuniões da Assembleia Geral, com poder de voz e voto, elegerem e serem eleitos para o 
Conselho Diretor. Parágrafo Único - O associado honorário poderá participar dos órgãos diretivos e de 
assessoramento da Instituição. Art. 6º - São deveres dos associados: participar das reuniões da Assembleia 
Geral; zelar pelo bom nome e imagem do Instituto; empenhar-se, por todos os meios, para que os 
objetivos da entidade sejam coroados de êxito, no âmbito de sua atuação. SEÇÃO III – DOS 
REQUISITOS PARA EXCLUSÃO E LICENCIAMENTO DE ASSOCIADO: Art. 7º - Serão 
desligados da associação os associados de qualquer categoria que infringirem gravemente o presente 
estatuto, praticarem atos contra os objetivos da associação ou incorrerem nas demais hipóteses de 
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exclusão previstas neste estatuto. Art. 8º - Compete à Assembleia Geral, por deliberação de pelo menos 
2/3 (dois terços) dos presentes, mediante proposta de 3 (três) associados fundadores ou efetivos, deliberar 
sobre a exclusão de associados. Parágrafo Primeiro - Caberá, excepcionalmente, ao Conselho Diretor, 
mediante proposta de 1 (um) de seus membros ou do (s) Secretário (s) Executivo (s), deliberar sobre a 
exclusão de associado que deixar de comparecer à Assembleia Geral Ordinária por 2 (dois) anos 
consecutivos sem justificação formal à Secretaria Executiva. Parágrafo Segundo - O disposto no 
parágrafo antecedente não se aplica aos associados que, por motivos de saúde, não possam, de forma 
permanente, comparecer às assembleias e deliberações do Instituto. Art. 9º - Em qualquer hipótese, o 
associado deverá ser notificado com pelo menos 30 (trinta) dias de antecedência da reunião que deliberará 
sobre sua exclusão para, querendo, apresentar defesa por escrito no prazo de 15 (quinze) dias, contado do 
recebimento da notificação. Parágrafo Primeiro - A proposta de exclusão de associados e a respectiva 
defesa serão julgadas concomitantemente: a) pela Assembleia Geral, nos termos e na forma do artigo 8º, 
“caput”; b) pelo Conselho Diretor, nos termos e na forma do artigo 8º, parágrafo primeiro. Parágrafo 
Segundo - O associado deverá ser notificado da decisão que julgar a defesa para, querendo, apresentar 
recurso por escrito no prazo de 15 (quinze) dias, contado do recebimento da notificação. Parágrafo 
Terceiro - Em qualquer hipótese, compete à Assembleia Geral deliberar sobre o recurso. Art. 10 - O 
associado de qualquer categoria poderá se desligar voluntariamente da associação mediante comunicação 
formal à Secretaria Executiva. Parágrafo Primeiro - A Secretaria Executiva informará os membros do 
Conselho Diretor em até 15 (quinze) dias úteis da data do recebimento da comunicação, e procederá à 
exclusão do nome do associado de todos os livros, registros e publicações da associação. Parágrafo 
Segundo - O associado que assumir cargo ou função pública no âmbito dos poderes executivo ou 
legislativo ficará automaticamente licenciado do Instituto, impedido de compor seus órgãos e de exercer 
os direitos previstos neste estatuto, bem como deixará de compor os quadros da associação enquanto 
permanecer no cargo ou função. Parágrafo Terceiro - Compete exclusivamente ao associado licenciado 
informar à Secretaria Executiva que cessaram os impedimentos previstos no parágrafo anterior e solicitar 
sua reinclusão ao quadro de associados. CAPÍTULO IV - DOS ÓRGÃOS DO INSTITUTO: Art. 11 - 
São órgãos do Instituto: a) Assembleia Geral; b) Conselho Diretor; c) Conselho Fiscal; d) Secretaria 
Executiva; CAPÍTULO V - DA ASSEMBLEIA GERAL: SEÇÃO I - DA ESTRUTURA E 
COMPETÊNCIAS: Art. 12 - A Assembleia Geral é órgão máximo do Instituto, dela participando todos 
os associados fundadores e os associados efetivos que estejam em pleno gozo de seus direitos, conforme 
disposto no artigo 5º deste estatuto. Art. 13 - Compete à Assembleia Geral: a)  Deliberar sobre o relatório 
de atividades, balanço e demais contas da associação, a serem apresentadas pelo Conselho Diretor; b) 
 Apreciar as recomendações dos diversos órgãos da associação; c) Eleger o Conselho Diretor e o 
Conselho Fiscal; d) Instalar Comitê de Avaliação, quando julgar necessário, composto por um corpo de 
especialistas, a fim de avaliar de forma independente os projetos e atividades do Instituto, à luz da 
perspectiva socioambiental; e) Deliberar sobre a Secretaria Executiva nomeada pelo Conselho Diretor, na 
forma do artigo 40 deste estatuto; f) Decidir sobre todos os assuntos da associação, inclusive as alterações 
estatutárias e sua dissolução, na forma dos artigos 71, 72, 73, bem como artigo 78 “caput” e parágrafo 
único deste estatuto; g) Decidir sobre a admissão de novos associados; h)  Aprovar, por consenso, a 
distinção de associado honorário ou emérito, na forma do artigo 3º, “c”, “d” e parágrafo terceiro; i) Julgar 
a proposta de exclusão de associados, bem como as respectivas defesas e recursos nas hipóteses previstas 
nos artigos 8º e 9º, parágrafo primeiro “a” e parágrafo terceiro; j) Aprovar as linhas gerais do Plano 
Estratégico do Instituto e referendar as alterações propostas pelo Conselho Diretor; k) Referendar a 
implantação de novos projetos; l) Autorizar a alienação, permuta ou instituição de ônus reais sobre bens 
imóveis da associação, na forma do artigo 69 deste estatuto; m) Estabelecer a política de cooperação com 
instituições públicas e privadas, nacionais e internacionais, assim como agências bilaterais e multilaterais; n) 
Autorizar a utilização do Fundo Financeiro nos termos dos artigos 67 e 68; o)  Analisar o referendo aos 
atos do Conselho Diretor e da Secretaria Executiva, quando previsto neste estatuto. SEÇÃO II - DAS 
REUNIÕES DA ASSEMBLEIA GERAL: Art. 14 - As reuniões da Assembleia Geral serão convocadas 
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com um prazo mínimo de 30 (trinta) dias, por meio de carta ou e-mail com envio devidamente registrado e 
realizar-se-ão: a) Ordinariamente, por convocação da Secretaria Executiva, uma vez por ano, no primeiro 
semestre. b) Extraordinariamente, por convocação do Conselho Diretor ou de, no mínimo, 1/5 (um 
quinto) dos associados fundadores ou efetivos. Art. 15 - As assembleias ordinárias e extraordinárias 
realizar-se-ão, preferencialmente, de maneira presencial. Parágrafo Único - Sem prejuízo do disposto no 
“caput” deste artigo, as assembleias ordinárias e extraordinárias também poderão ocorrer virtualmente 
e/ou em formato híbrido (presencial e virtual), utilizando-se, para esse fim, aparelho de videoconferência, 
plataformas digitais que permitam a comunicação virtual dos associados, ou outros meios tecnológicos. 
Art. 16 - A carta convocatória deverá conter as seguintes informações: a)  Data e local da Assembleia 
Geral, bem como se a assembleia será presencial e/ou virtual; b) Pauta dos assuntos. Parágrafo Único - 
Compete aos associados manter atualizado junto à Secretaria Executiva o seu endereço eletrônico e não 
eletrônico, bem como atualizar essa informação sempre que ocorrer qualquer modificação temporária ou 
definitiva. Art. 17 - As reuniões da Assembleia Geral serão instaladas pelo presidente do Conselho Diretor 
e presididas e secretariadas por dois associados fundadores ou efetivos eleitos pela própria Assembleia, 
cabendo ao último a responsabilidade pela elaboração da ata. Parágrafo Único - Estando ausente ou 
impedido o presidente do Conselho Diretor, a Assembleia Geral será instalada pelo vice-presidente ou, no 
impedimento deste, por um dos demais membros do Conselho Diretor ou Secretário (s) Executivo (s) ou 
por qualquer associado fundador ou efetivo presente. Art. 18 - A Assembleia Geral instalar-se-á em 
primeira convocação com a presença de pelo menos metade mais um de seus membros com direito a 
voto. Parágrafo Único - Decorridos 30 (trinta) minutos da hora da convocação, a Assembleia Geral 
instalar-se-á com qualquer número. Art. 19 - As deliberações da Assembleia Geral serão tomadas por 
maioria simples, ressalvadas as exceções previstas neste estatuto. Parágrafo Único - Para as deliberações 
sobre a destituição do Conselho Diretor, será necessária a aprovação da maioria absoluta dos associados 
com direito a voto presentes na Assembleia Geral. Art. 20 - No caso de empate, o presidente da mesa que 
presidir a Assembleia Geral terá o voto de qualidade. Art. 21 - Os trabalhos e deliberações da Assembleia 
Geral serão lavrados em livro próprio, devendo a ata ser assinada pelos membros da mesa e enviada aos 
associados posteriormente para a aprovação na Assembleia Geral subsequente. Parágrafo Único - 
Quando a assembleia for realizada de modo virtual, presencial ou de modo virtual e presencial, os 
membros da mesa poderão assinar a ata por aposição de suas assinaturas e/ou por intermédio de 
certificado digital. Art. 22 - Nas assembleias com participação de associados no formato virtual a 
comprovação do quórum e dos associados participantes virtualmente poderá ser feita por uma das 
seguintes maneiras: a) Via extrato, com o nome dos participantes, retirado da plataforma digital em que se 
realizou a assembleia virtual; ou b) Via lista, em que conste os nomes dos presentes, assinada por dois 
associados, que atestarão e testemunharão, sob as penas da lei, que todos os nomes constantes na lista 
participaram virtualmente. Parágrafo Primeiro - O (s) emitente (s) do documento referido no artigo 22, 
“a”, atestará, sob as penas da lei, que as informações conferem com as que estão registradas na plataforma 
digital. Parágrafo Segundo - Os membros que estiverem presencialmente na assembleia assinarão a lista 
de presença, não se aplicando o disposto no artigo 22 “a”, “b” e parágrafo primeiro. CAPÍTULO VI - 
DO CONSELHO DIRETOR: SEÇÃO I - DA ESTRUTURA E COMPETÊNCIAS: Art. 23 - O 
Conselho Diretor, encarregado da coordenação da associação, será composto por no mínimo 4 (quatro) e 
no máximo 6 (seis) associados fundadores ou efetivos, eleitos pela Assembleia Geral. Parágrafo Primeiro 
- Três dos membros do Conselho Diretor serão escolhidos dentre aqueles que não exerçam qualquer 
função executiva na associação. Parágrafo Segundo - No ato da eleição, a Assembleia Geral designará o 
presidente e o vice-presidente. Art. 24 - O mandato dos membros do Conselho Diretor será de 3 (três) 
anos, permitida a recondução, observado o disposto no parágrafo único do artigo 25. Art. 25 - Todas as 
decisões do Conselho Diretor serão tomadas por maioria simples. Parágrafo Único - Em caso de empate, 
cabe ao presidente o voto de qualidade. Art. 26 - Compete ao Conselho Diretor: a) Convocar e instalar as 
Assembleias Gerais; b) Apreciar o Plano Estratégico e o Plano de Trabalho, elaborados pela Secretaria 
Executiva e encaminhá-lo à aprovação da Assembleia Geral, assim como acompanhar sua execução; c) 
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Aprovar o Plano de Trabalho Anual, elaborado pela Secretaria Executiva, assim como acompanhar sua 
execução; d) Aprovar novos projetos; e) Zelar pelo cumprimento dos objetivos e das disposições 
estatutárias e regimentais do Instituto e das decisões emanadas da Assembleia Geral; f) Administrar o 
patrimônio e gerir os recursos do Instituto; g) Nomear e, quando necessário, substituir o(s) membro(s) da 
Secretaria Executiva, "ad referendum" da Assembleia Geral, supervisionando suas atividades; h) Dirimir as 
divergências entre os Secretários Executivos quando houver mais de um; i) Criar funções executivas 
orgânicas permanentes, compostas por um número indeterminado de profissionais, fixando as atribuições 
gerais e orçamento; j) Analisar as demonstrações contábeis do Instituto; k) Julgar a proposta de exclusão 
de associados, bem como as respectivas defesas nas hipóteses previstas nos artigos 8º, parágrafo primeiro 
e 9º, parágrafo primeiro “b”; l)  Aprovar o relatório semestral elaborado pela Secretaria Executiva; m)  
Aprovar a abertura de novos escritórios; n) Aprovar a política salarial e o plano de cargos propostos pela 
Secretaria Executiva; o) Apresentar à Assembleia Geral o relatório de atividades, balanço e prestação de 
contas anuais da associação; p) Aprovar, quando houver, o Regimento Interno elaborado pela Secretaria 
Executiva; q) Apreciar as recomendações do Conselho Fiscal, do Conselho de Gestão Estratégica e, 
quando houver, do Comitê de Avaliação; r)      Contratar auditorias independentes para examinar as contas 
e finanças da associação ao final de cada ano; s) Convocar e orientar, em parceria com a Secretaria 
Executiva, o Conselho de Gestão Estratégica (CGE). Art. 27 - O Conselho Diretor, quando julgar 
necessário, poderá instalar um Comitê de Avaliação, composto por um corpo de especialistas, a fim de 
avaliar de forma independente os projetos e atividades do Instituto, à luz da perspectiva socioambiental. 
Parágrafo Primeiro - O Comitê de Avaliação poderá discutir as atividades e os projetos desenvolvidos 
pela associação, propondo recomendações, quando couber, ao Conselho Diretor e à Assembleia Geral. 
Parágrafo Segundo - O Comitê de Avaliação será instalado sempre que a complexidade do projeto ou 
atividade assim o exigir. Parágrafo Terceiro - As reuniões do Comitê de Avaliação serão presididas e 
secretariadas por 2 (dois) de seus membros, indicados no início de cada reunião, sendo o Secretário 
responsável pela elaboração da ata e relatório com as recomendações. Parágrafo Quarto - Participarão 
das reuniões do Comitê de Avaliação, com direito a voz, representantes das entidades que dão apoio 
institucional ao Instituto, representantes das comunidades ou grupos sociais envolvidos nos projetos e 
atividades em avaliação, corpo técnico do Instituto responsável pela atividade ou implantação do projeto e 
membros da Secretaria Executiva. SEÇÃO II - DA ELEIÇÃO E RENOVAÇÃO DO CONSELHO 
DIRETOR: Art. 28 - A eleição do Conselho Diretor far-se-á em Assembleia Geral Ordinária ou 
Extraordinária especialmente convocada para este fim. Parágrafo Primeiro - O Conselho Diretor eleito 
tomará posse no dia subsequente ao término do mandato do Conselho Diretor em exercício e desde que a 
ata da eleição já esteja registrada em Cartório. Parágrafo Segundo - Caso haja atrasos no registro da ata, o 
mandato do Conselho Diretor em exercício fica automaticamente prorrogado até a entrega da ata 
registrada pelo Cartório, data a partir da qual o Conselho Diretor eleito poderá iniciar o seu mandato. Art. 
29 - O(s) membro(s) do Conselho Diretor serão eleitos pela Assembleia Geral, através de chapas, por voto 
secreto e por meio de cédula onde constarão os nomes de todos os integrantes de cada chapa, com a 
indicação dos nomes que ocuparão a presidência e a vice-presidência. Serão considerados eleitos os 
candidatos da chapa que obtiver maior número de votos. Parágrafo Único - O(s) membro(s) da 
Secretaria Executiva não poderá (ão) compor o Conselho Diretor. SEÇÃO III - DAS REUNIÕES DO 
CONSELHO DIRETOR: Art. 30 - O Conselho Diretor reunir-se-á, de preferência, na sede do 
Instituto: a) Ordinariamente, no mínimo três vezes ao ano, independentemente de convocação; b) 
Extraordinariamente, quando necessário, convocado pelo seu presidente ou por 3 (três) de seus membros, 
por escrito, com a antecedência mínima de 48 (quarenta e oito) horas. Art. 31 - Participarão das reuniões 
de Conselho Diretor o(s) membro(s) da Secretaria Executiva, que deverão registrar as deliberações em ata. 
Parágrafo Único - Poderão ser convocados outros funcionários do Instituto, bem como especialistas ou 
consultores externos para participarem das reuniões do Conselho Diretor. Art. 32 - O membro do 
Conselho Diretor ou o (s) Secretário (s) Executivo (s) que estiver impedido de participar da reunião do 
Conselho Diretor, por motivo de viagem, doença, ou força maior, deverá justificar sua ausência 
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previamente e por escrito. Art. 33 - O Conselho Diretor deliberará com a presença de, no mínimo, 3 (três) 
de seus membros. SEÇÃO IV - DA EXTINÇÃO DO MANDATO DO MEMBRO DO 
CONSELHO DIRETOR: Art. 34 - Extingue-se o mandato do membro do Conselho Diretor: a) Com a 
posse do novo Conselho Diretor; b) Por renúncia expressa ou tácita; c) Por cassação do mandato; d) Por 
impedimento; e) Por morte. Art. 35 - Caracteriza-se renúncia tácita a ausência do membro do Conselho 
Diretor a 3 (três) reuniões ordinárias consecutivas, ressalvado o disposto no artigo 32. Art. 36 - O membro 
do Conselho Diretor poderá ter seu mandato cassado, por infração grave aos deveres de seu cargo, assim 
definida pela Assembleia Geral, caso a caso, conforme o estabelecido no artigo 7º e 8º, “caput”, deste 
estatuto. SEÇÃO V - DA VACÂNCIA DO MEMBRO DO CONSELHO DIRETOR: Art. 37 - As 
vagas que se verificarem no Conselho Diretor, por renúncia, morte ou outro impedimento, serão 
preenchidas pelo próprio Conselho por votação em nomes sugeridos por seus membros, "ad referendum" 
da Assembleia Geral. Parágrafo Único - Considerar-se-á eleito quem obtiver o voto da maioria simples 
dos membros do Conselho Diretor presentes na reunião, por meio de voto secreto, e exercerá o cargo até 
a próxima reunião ordinária ou extraordinária da Assembleia Geral, quando poderá ser mantido ou 
substituído por meio de nova eleição. Em qualquer um dos casos, exercerá seu mandato pelo período 
equivalente ao restante do mandato do membro do Conselho Diretor a quem está substituindo. SEÇÃO 
VI   - DO    PRESIDENTE E  DO VICE-PRESIDENTE DO CONSELHO DIRETOR: Art. 
38 - Compete ao presidente do Conselho Diretor: a) Representar o Instituto ativa e passivamente, judicial 
e extrajudicialmente, em conjunto ou separadamente com o (s) Secretário (s) Executivo (s). b) Instalar as 
reuniões da Assembleia Geral; c) Presidir as reuniões do Conselho Diretor e dar seu voto de qualidade, 
quando necessário; d) Convocar reuniões extraordinárias do Conselho Diretor quando julgar necessário; e) 
Nomear, quando necessário, procuradores com poderes para representar a associação administrativa e 
judicialmente, previamente aprovados pelo Conselho Diretor; f)  Definir as obrigações e coordenar o 
corpo funcional do Instituto; g) Aprovar a política salarial, o plano de cargos, a concessão de benefícios de 
qualquer natureza e outras relacionadas ao corpo técnico e funcional, assim como as providências 
necessárias ao cumprimento dos Planos de Trabalho aprovados pela Assembleia Geral; h) Aprovar as 
políticas de conformidade do Instituto; i) Aceitar doações e subvenções, desde que as mesmas não 
comprometam a autonomia e independência do Instituto. Art. 39 - Compete ao vice-presidente do 
Conselho Diretor substituir o presidente em suas faltas ou impedimentos. CAPÍTULO VII - DA 
SECRETARIA EXECUTIVA: Art. 40 - A Secretaria Executiva é órgão de administração do Instituto, 
composto por um ou mais Secretário (s) Executivo (s), com cargo remunerado, nomeado pelo Conselho 
Diretor e referendado pela Assembleia Geral. Parágrafo Primeiro - O Conselho Diretor designará um ou 
mais Secretário (s) Executivo (s), a quem caberá administrar o Instituto e coordenar suas atividades. 
Parágrafo Segundo - Compete ao (s) Secretário (s) Executivo (s)representar o Instituto ativa e 
passivamente, judicial e extrajudicialmente, em conjunto ou separadamente com o Presidente do Conselho 
Diretor. Parágrafo Terceiro - A designação do (s) membro (s) da Secretaria Executiva pelo Conselho 
Diretor lhe outorga todos os poderes de administração, conforme previstos no artigo 26, “g”, 
independentemente de procuração específica para este fim e conforme previsto no parágrafo antecedente. 
Parágrafo Quarto - Os Secretários Executivos terão iguais poderes e poderão agir individualmente não 
sendo necessário assinatura conjunta para o exercício das funções previstas neste estatuto. Parágrafo 
Quinto - Havendo divergência entre os Secretários Executivos caberá ao Conselho Diretor arbitrar a 
decisão final, conforme previsto no artigo 26, “h”. Art. 41 - Compete à Secretaria Executiva: a) 
Supervisionar e executar as funções administrativas, financeiras, orçamentárias e de planejamento; b) 
Contratar pessoas físicas ou jurídicas necessárias às atividades administrativas e técnicas do Instituto; c) 
Aprovar a contratação, demissão, transferência e enquadramento na política salarial e no plano de cargos, 
de pessoal técnico e funcional e outras providências relacionadas ao corpo funcional, necessárias ao 
cumprimento dos Planos de Trabalho aprovados pela Assembleia Geral; d) Elaborar e revisar os relatórios 
técnicos e financeiros dos projetos e atividades do Instituto antes de sua apreciação pelo Conselho 
Diretor; e) Planejar e analisar as atividades e orçamentos semestrais e submetê-los à apreciação do 
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Conselho Diretor; f) Instaurar a Assembleia Geral ordinária em primeira ou segunda chamada, bem como 
as Assembleias Extraordinárias, por delegação do Conselho Diretor; g)  Implementar as decisões 
programáticas da Assembleia Geral; h)  Formular e implementar a política de comunicação e informação 
do Instituto, de acordo com as diretrizes emanadas da Assembleia Geral; i) Executar a política de 
cooperação com instituições públicas e privadas, nacionais e internacionais e agências bilaterais e 
multilaterais aprovadas pela Assembleia Geral; j) Decidir sobre a veiculação do acervo e materiais 
produzidos pelo Instituto ou em coprodução com outras entidades e instituições ambientais e educativas; 
k) Coordenar as atividades de captação de recursos da entidade; l)  Coordenar a elaboração de projetos; 
m)       Elaborar pareceres técnicos, em conjunto ou isoladamente, sobre projetos e atividades do Instituto 
e de terceiros; n) Analisar projetos encaminhados ao Instituto; o) Supervisionar as áreas, instâncias  e 
programas do Instituto; p) Acompanhar o plano físico e financeiro dos projetos para a execução; q) 
Elaborar a política salarial e o plano de cargos para aprovação pelo Conselho Diretor; r) Elaborar normas 
internas; s) Elaborar o Regimento Interno para aprovação do Conselho Diretor; t)  Indicar associado para 
compor as instâncias internas do Instituto, quando previsto no Regimento Interno ou na política 
específica que criou a instância, “ad referendum” da assembleia geral; u) Indicar os representantes do 
Instituto junto a seminários, simpósios, congressos e demais eventos nacionais e internacionais; v) 
Encaminhar ao Conselho Diretor as demonstrações contábeis-financeiras do Instituto e a previsão 
orçamentária anual; w) Convocar e orientar, em parceria com o Conselho Diretor, o Conselho de Gestão 
Estratégica (CGE); x) Convocar o Conselho de Gestão Estratégica dos Programas (CGEP), para as 
atividades previstas neste estatuto; y) Reinserir no quadro de associados o associado que se tornou 
desimpedido, na forma do artigo 10, parágrafo terceiro. CAPÍTULO VIII – DAS INSTÂNCIAS DE 
ASSESSORAMENTO DO CONSELHO DIRETOR E DA SECRETARIA EXECUTIVA: 
SEÇÃO I – DO CONSELHO DE GESTÃO ESTRATÉGICA – CGE: Art. 42 - O Conselho de 
Gestão e Estratégia – CGE, vinculado a estrutura do Conselho Diretor e da Secretaria Executiva, é 
instância interna, de caráter consultivo e de apoio à Secretaria Executiva, que deverá assessorá-la nas 
questões relativas à gestão executiva, bem como naquelas voltadas ao planejamento e estratégia 
institucional. Art. 43 - O CGE será composto de forma permanente: a) Pelo (s) Secretário (s) Executivo 
(s); b) Pelos Coordenadores dos Programas; c)  Pelo Coordenador de Administração; e d) Pelo 
Coordenador de Comunicação. Art. 44 - São atribuições obrigatórias do CGE: a) Liderar a elaboração do 
Plano Estratégico Institucional; b) Analisar as prioridades políticas institucionais; c) Avaliar as ações dos 
Programas de forma a assegurar sinergia, coerência e articulação com os temas estratégicos; d) Propor 
mudanças na orientação das ações dos Programas quando necessário; e)      Realizar a revisão interna do 
orçamento anual, com o objetivo de assegurar as prioridades e sustentabilidade financeira institucional 
durante o ano; f) Apoiar as decisões relativas aos funcionários e outros membros do Instituto, incluindo 
admissões, demissões e coerência na política salarial e no plano de cargos; g) Auxiliar nas deliberações 
sobre novos projetos e perfil dos financiamentos; h)       Subsidiar as definições sobre representação 
institucional em espaços públicos e políticos; i) Participar das decisões sobre parcerias institucionais; j) 
Contribuir com o melhoramento da gestão institucional. Art. 45 - O CGE realizará, obrigatoriamente, uma 
reunião a cada 3 (três) meses, podendo ser convocado extraordinariamente a qualquer tempo pelo (s) 
Secretário (s) Executivo (s). Parágrafo Primeiro - A participação dos membros permanentes nas reuniões 
do CGE é obrigatória. Parágrafo Segundo - As reuniões do CGE são abertas à participação dos 
membros do Conselho Diretor. Parágrafo Terceiro - Qualquer membro, funcionário, associado e, 
quando couber, especialista externo, poderá ser convidado pela Secretaria Executiva para as reuniões do 
CGE. Parágrafo Quarto - Na sua ausência, o Coordenador de Programa será representado por seu 
Coordenador Adjunto. Parágrafo Quinto - Nas suas ausências, o Coordenador de Administração e o 
Coordenador de Comunicação indicarão membro de sua equipe para substituí-los. Parágrafo Sexto - No 
início de cada ano, o (s) Secretário (s) Executivo (s) definirá as datas das reuniões do CGE, que poderão 
ser alteradas em comum acordo com os demais membros. Parágrafo Sétimo - A metodologia das 
reuniões e as ações resultantes das decisões do CGE serão implementadas pela Secretaria Executiva ou de 
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forma compartilhada pelos membros do CGE, quando assim julgarem necessário. Parágrafo Oitavo - As 
reuniões do CGE serão registradas em ata, que será encaminhada ao Conselho Diretor. Parágrafo Nono - 
Quando couber, o CGE elaborará relatórios e informes de suas reuniões, que poderão ser divulgados para 
todo o Instituto. SEÇÃO II – DO CONSELHO DE GESTÃO ESTRATÉGICA DOS 
PROGRAMAS – CGEP: Art. 46 - O Conselho de Gestão Estratégica dos Programas – CGEP, 
vinculado à estrutura da Secretaria Executiva, é instância de apoio e assessoramento à coordenação dos 
Programas, devendo informar sobre o andamento dos trabalhos à Secretaria Executiva e ao Conselho 
Diretor. Art. 47 - O CGEP será composto de forma permanente: a) Pelo Coordenador de Programa; b) 
Pelo Coordenador Adjunto de Programa; c) Por outros funcionários e membros do Instituto indicados 
pelo Coordenador de Programa ou Coordenador Adjunto; d) Pelo (s) Secretário (s) Executivo (s); e) Por 
um membro do Conselho Diretor e/ou Conselho Fiscal. Art. 48 - São atribuições do CGEP: a) Elaborar o 
Plano Estratégico do Programa; b) Definir prioridades do Programa; c) Avaliar as ações do Programa de 
forma a assegurar sinergia, coerência e articulação com os temas estratégicos institucionais, bem como 
propor mudanças na orientação das ações do Programa quando necessário; d) Acompanhar o orçamento 
anual, com o objetivo de assegurar as prioridades dos projetos e a sustentabilidade financeira do Programa 
durante o ano; e) Apoiar as decisões relativas a funcionários e outros membros do Programa, incluindo 
admissões, demissões e coerência na política salarial e no plano de cargos; f) Auxiliar nas deliberações 
sobre novos projetos e perfil dos financiamentos; g) Subsidiar as definições sobre representação 
institucional; h) Participar das decisões sobre parcerias institucionais; i) Contribuir com o melhoramento 
da gestão do Programa. Art. 49 - O CGEP realizará, no mínimo, 3 (três) reuniões ao ano, que deverão, 
preferencialmente, anteceder as atividades de planejamento e avaliação do Programa. Parágrafo Primeiro 
- Qualquer membro, funcionário, associado e, quando couber, especialista externo poderá ser convidado, 
pela Secretaria Executiva ou pelo Coordenador de Programa, para as reuniões do CGEP. Parágrafo 
Segundo - O CGEP será composto de, no máximo, 12 integrantes. Parágrafo Terceiro - No início de 
cada ano, o Coordenador de Programa definirá as datas das reuniões do CGEP, que poderão ser alteradas 
em comum acordo com os demais membros. Parágrafo Quarto - As reuniões do CGEP serão registradas 
em ata, que será encaminhada à Secretaria Executiva e ao Conselho Diretor. Parágrafo Quinto - Quando 
couber, o CGEP elaborará relatórios e informes de suas reuniões, que poderão ser divulgados para todo o 
Instituto. Art. 50 - A estrutura, competência, mandato e demais questões relativas aos Programas 
Regionais ou Temáticos do Instituto poderão ser regulamentadas no Regimento Interno, conforme 
previsto nos artigos 41, “s”, 26, “p” e 79 deste estatuto. CAPÍTULO IX - DO CONSELHO FISCAL: 
SEÇÃO I - DA ESTRUTURA E COMPETÊNCIAS: Art. 51 - O Conselho Fiscal é o órgão 
fiscalizador da administração contábil-financeira do Instituto, sendo composto por, no mínimo, 3 (três) 
associados fundadores e/ou efetivos, eleitos pela Assembleia Geral, para um mandato de 3 (três) anos, 
permitida a recondução. Parágrafo Único - Os membros do Conselho Fiscal deverão, preferencialmente, 
possuir conhecimento acadêmico ou profissional compatível com seu cargo e função. Art. 52 - Compete 
aos membros do Conselho Fiscal: a) Analisar os relatórios das auditorias externas e emitir parecer à 
Assembleia Geral; b) Analisar os balanços e demonstrações contábeis e financeiras do Instituto, ao final de 
cada exercício financeiro; c) Opinar sobre os relatórios de desempenho financeiro e contábil, bem como 
sobre as operações patrimoniais realizadas pelo Instituto, emitindo pareceres à Assembleia Geral; d)  
Comparecer às reuniões do Conselho Diretor, a pedido deste ou de seu presidente, sempre que houver 
necessidade de esclarecimentos acerca de seus pareceres. Parágrafo Primeiro - O Conselho Fiscal, 
quando julgar necessário, poderá solicitar à Secretaria Executiva, à contabilidade e ao auditor externo do 
Instituto que apresentem relatórios específicos a fim de avaliar de forma independente e detalhada a 
administração contábil-financeira do Instituto. Parágrafo Segundo - Os pareceres a que se refere o artigo 
52, “a” e “c”, deverão ser assinados por, no mínimo, 1 (um) membro do Conselho Fiscal. SEÇÃO II - 
DA ELEIÇÃO E RENOVAÇÃO DO CONSELHO FISCAL: Art. 53 - A eleição do Conselho Fiscal 
far-se-á em Assembleia Geral Ordinária ou Extraordinária especialmente convocada para este fim. 
Parágrafo Primeiro - O Conselho Fiscal eleito tomará posse no dia subsequente ao término do mandato 
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do Conselho Fiscal em exercício e desde que a ata da eleição já esteja registrada em Cartório. Parágrafo 
Segundo - Caso haja atrasos no registro da ata, o mandato do Conselho Fiscal em exercício fica 
automaticamente prorrogado até a entrega da ata registrada pelo Cartório, data a partir da qual o Conselho 
Fiscal eleito poderá iniciar o seu mandato. Art. 54 - Os 3 (três) membros do Conselho Fiscal serão eleitos 
pela Assembleia Geral, através de chapas, por voto secreto e por meio de cédula onde constarão os nomes 
de todos os integrantes de cada chapa. Serão considerados eleitos os candidatos da chapa que obtiver 
maior número de votos. SEÇÃO III - DAS REUNIÕES DO CONSELHO FISCAL: Art. 55 - O 
Conselho Fiscal reunir-se-á ordinariamente pelo menos 1 (uma) vez ao ano e, extraordinariamente, quando 
julgar necessário. SEÇÃO IV - DA EXTINÇÃO DO MANDATO DO MEMBRO DO 
CONSELHO FISCAL: Art. 56 - Extingue-se o mandato do membro do Conselho Fiscal: a) Com a 
posse do novo Conselho Fiscal; b) Por renúncia expressa; c)  Por cassação do mandato; d) Por 
impedimento; e)  Por morte. Art. 57 - O membro do Conselho Fiscal poderá ter seu mandato 
cassado, por infração grave aos deveres de seu cargo, assim definida pela Assembleia Geral, caso a caso, 
conforme o estabelecido nos artigos 7º e 8º, “caput”, deste estatuto. SEÇÃO V - DA VACÂNCIA DO 
MEMBRO DO CONSELHO FISCAL: Art. 58 - As vagas que se verificarem no Conselho Fiscal, por 
renúncia, morte ou outro impedimento, serão preenchidas pelo próprio Conselho por votação em nomes 
sugeridos por seus membros, "ad referendum" da Assembleia Geral. Parágrafo Único - Considerar-se-á 
eleito quem obtiver o voto da maioria simples dos membros do Conselho Fiscal presentes na reunião e 
exercerá o cargo até a próxima reunião ordinária ou extraordinária da Assembleia Geral, quando poderá 
ser mantido ou substituído por meio de nova eleição. Em qualquer um dos casos, exercerá seu mandato 
pelo período equivalente ao restante do mandato do membro do Conselho Fiscal a quem está 
substituindo. CAPÍTULO X - DO REGIME E DAS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS: Art. 59 - 
O exercício financeiro do Instituto encerrar-se-á no dia 31 de dezembro de cada ano. Art. 60 - O 
Conselho Diretor contratará serviços de auditoria externa independente para, ao final de cada exercício, 
elaborar relatório e emitir parecer sobre as demonstrações contábeis e financeiras da associação, podendo 
fazê-lo a qualquer tempo quando se tratar de recursos oriundos da celebração de termos de parceria, 
termos de fomento, termos de colaboração, acordos de cooperação, dentre outros instrumentos assinados 
com órgãos públicos, dentre outros. Art. 61 - A prestação de contas do Instituto obedecerá aos princípios 
fundamentais de contabilidade e as Normas Brasileiras de Contabilidade. Art. 62 - A prestação de contas 
dos recursos e bens de origem pública recebidos pelo Instituto será feita de acordo com o estabelecido no 
parágrafo único do artigo 70 da Constituição Federal. Art. 63 - Depois de aprovado pela Assembleia 
Geral, os relatórios de atividades, bem como as demonstrações financeiras do Instituto, e o parecer da 
auditoria externa serão publicados, por qualquer meio de comunicação eficaz a critério do Conselho 
Diretor, colocando-se à disposição para exame de qualquer cidadão. Art. 64 - O relatório das atividades, as 
demonstrações contábeis, o parecer da auditoria externa independente, juntamente com o parecer do 
Conselho Fiscal, será elaborado no primeiro semestre do ano seguinte, devendo ser, posteriormente, 
encaminhado à Assembleia Geral pelo presidente do Conselho Diretor, para discussão e aprovação. 
Parágrafo Único - Depois de apreciadas pela Assembleia, as demonstrações contábeis deverão ser 
arquivadas, juntamente com a ata de reunião que as discutiu e votou, facultando aos associados livre 
acesso aos livros e assentamentos do Instituto. CAPÍTULO XI - DO PATRIMÔNIO: Art. 65 - O 
patrimônio do Instituto é constituído por bens e valores obtidos por intermédio de: a) Contribuição 
voluntária dos associados; b) Doações de bens, valores, direitos e/ou resultados de patrocínio de pessoas 
jurídicas ou físicas nacionais ou estrangeiras; c) Campanhas de arrecadação e doações voluntárias de 
pessoas físicas; d) Subvenção que, eventualmente, lhe sejam destinadas pelo Poder Público; e) Bens que, a 
qualquer título, venha a adquirir; f) Rendas originárias de seus bens e projetos; g) Bens de outras 
instituições ou fundações congêneres que venham a ser extintas e que lhe sejam atribuídos; h) Dotações a 
ele destinadas; i) Recursos financeiros provenientes de venda de publicações, edições, filmes, vídeos e 
outros bens e produtos produzidos pelo Instituto ou não; j) Receita proveniente dos contratos e convênios 
para a execução de seus projetos e/ou de prestação de serviços a terceiros; k)   Rendimentos financeiros; l)  
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 Rendas eventuais. Art. 66 - O Instituto não poderá receber qualquer tipo de doação ou subvenção 
que possa comprometer sua independência ou autonomia perante os eventuais donatários ou subventores. 
Parágrafo Único - O ofertante será cientificado das razões da recusa da doação. Art. 67 - O Instituto 
destinará recursos para a constituição de um fundo financeiro a ser utilizado em situações excepcionais, 
mediante aprovação expressa da Assembleia Geral. Art. 68 - O fundo financeiro a que se refere o artigo 
anterior será constituído pelos seguintes recursos: a) 10% (dez por cento) das receitas obtidas sem 
vinculação determinada; b) 0,5% (meio por cento) das receitas obtidas com vinculação determinada, desde 
que esse percentual e a sua destinação estejam previstos no projeto de captação correspondente; c) 100% 
(cem por cento) das receitas obtidas especialmente para esse fim; d) 100% (cem por cento) das receitas 
resultantes do próprio fundo. Parágrafo Único - O montante acumulado no fundo financeiro não deverá 
superar o valor de 1/4 (um quarto) da despesa anual do Instituto prevista no orçamento. Art. 69 - A 
propriedade e os direitos relativos a bens imóveis que constituírem o patrimônio do Instituto só poderão 
ser alienados, permutados ou instituídos ônus reais sobre os mesmos, mediante autorização prévia da 
maioria absoluta dos associados fundadores ou efetivos presentes à Assembleia Geral. Parágrafo 
Primeiro - A alienação pela Secretaria Executiva de outros itens integrantes do Ativo Permanente do 
Instituto substituídos por desgastes ou obsolescência, bem como dos que se tornarem redundantes, 
independem da autorização prévia, informado o Conselho Diretor. Parágrafo Segundo - Qualquer bem 
imóvel adquirido pelo Instituto com recursos provenientes de eventual celebração de Termo de Parceria 
com o Poder Público, nos moldes da Lei nº 9.790/99, será gravado com cláusula de inalienabilidade. Art. 
70 - Toda renda, lucros ou dividendos obtidos pelo Instituto serão revertidos em benefício de suas 
atividades estatutárias, não podendo ter qualquer outra destinação, sendo aplicados, integralmente, no País. 
CAPÍTULO XII - DA EXTINÇÃO DO INSTITUTO: Art. 71 - O Instituto extinguir-se-á por decisão 
da Assembleia Geral, após ouvidos os outros órgãos da entidade, na hipótese de se verificar 
impossibilidade insuperável de sua continuidade. Parágrafo Único - A decisão da extinção do Instituto só 
poderá ser tomada por 2/3 (dois terços) dos associados fundadores e efetivos presentes na Assembleia 
Geral Extraordinária, especialmente convocada para este fim com 45 (quarenta e cinco) dias de 
antecedência, por meio de carta registrada, na qual estejam devidamente indicadas as razões que justificam 
a proposta de dissolução. Art. 72 - Em caso de dissolução da associação, seu patrimônio entrará em 
liquidação, revertendo todos os seus bens e direitos a organização ou organizações da sociedade civil de 
interesse público de propósitos assemelhados, reconhecidas oficialmente como tal pelo Ministério da 
Justiça, ou que preencham os requisitos da Lei nº 13.019/2014, conforme decisão tomada em Assembleia 
Geral. Parágrafo Primeiro - O Presidente do Conselho Diretor será o liquidante da associação, podendo 
a Assembleia Geral nomear outro em caso de impedimento. Parágrafo Segundo - Em hipótese alguma 
deverá ser partilhado o referido patrimônio entre os associados do Instituto, direta ou indiretamente, 
respondendo pessoalmente o liquidante por tais atos, reputados, desde logo, como sendo nulos de pleno 
direito. Art. 73 - Na hipótese de a associação requerer a qualificação de organização da sociedade civil de 
interesse público e por qualquer motivo vir a perdê-la, o respectivo acervo patrimonial disponível, 
adquirido com recursos públicos decorrentes da celebração de Termo de Parceria, nos termos da Lei nº 
9.790/99, será transferido a outra organização da sociedade civil de interesse público, preferencialmente 
que tenha o mesmo objeto social, conforme decisão da Assembleia Geral. CAPÍTULO XIII - DAS 
DISPOSIÇÕES GERAIS E TRANSITÓRIAS: Art. 74 - Os membros do Conselho Diretor e do 
Conselho Fiscal exercerão seus cargos sem qualquer modalidade de remuneração direta ou indireta, e não 
respondem, solidária ou subsidiariamente, pelas obrigações da associação. Parágrafo Primeiro - É vedada 
a distribuição, por qualquer forma, direta ou indireta, de lucros, bonificações, dividendos ou vantagens, a 
dirigentes, mantenedores, associados ou empregados. Parágrafo Segundo - Os associados membros do 
Conselho Diretor poderão receber remuneração quando atuarem efetivamente na gestão executiva ou pela 
eventual prestação de serviços específicos ao Instituto, respeitados, em ambos os casos, os valores 
praticados pelo mercado na área de atuação do Instituto e o disposto no artigo 23, parágrafo primeiro. Art. 
75 - Os cargos executivos serão exercidos por profissionais competentes, que responderão, perante o 
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Instituto e terceiros, por sua eventual conduta dolosa ou culposa, subordinando-se ao presidente do 
Conselho Diretor. Art. 76 - Para conferir eficiência, economicidade e agilidade às ações do Instituto, todas 
as reuniões previstas neste estatuto poderão ser realizadas por intermédio de videoconferência e/ou 
plataformas digitais que permitam a realização de reuniões virtuais e/ou virtuais e presenciais. Art. 77 - O 
Instituto adotará práticas de gestão administrativa necessárias e suficientes para coibir a obtenção, de 
forma individual ou coletiva, de benefícios e vantagens pessoais pelos membros do Conselho Diretor, seus 
cônjuges ou companheiros e ainda pelas pessoas jurídicas das quais sejam eventualmente controladores ou 
detenham mais de 10 % (dez por cento) das participações societárias. Art. 78 - O presente estatuto poderá 
sofrer alteração parcial ou geral por deliberação de 2/3 (dois terços) dos associados fundadores e efetivos 
presentes à Assembleia Geral especialmente convocada para este fim. Parágrafo Único - Compete à 
Assembleia Geral deliberar sobre eventuais regras de transição que se façam necessárias em razão de 
alterações no presente estatuto. Art. 79 - O Conselho Diretor deverá baixar regimentos especiais para a 
regulamentação deste estatuto. Art. 80 - Os casos omissos serão resolvidos pelo Conselho Diretor, com 
recurso voluntário para a Assembleia Geral. Eleição do Conselho Diretor e Conselho Fiscal. Rodrigo 
agradece a todos os membros do Conselho Diretor que se despedem. Faz uma menção especial ao Paulo 
Afonso que passou 20 anos no Conselho Fiscal do ISA. Paulo Afonso lembra e honra a presença de 
Enrique Svirsky. Paulo se despede, elogia a lisura de seus procedimentos, a administração da organização e 
da secretaria executiva. Passa o bastão para renovar o seu cargo. Menciona todas as pessoas que passaram 
e contribuíram no Conselho Fiscal nesses últimos anos. Paulo continua como associado, agradece a todos 
e dá boas-vindas aos novos conselheiros. Adriana apresenta a proposta de composição para o Conselho 
Diretor: Deborah de Magalhães Lima (presidente), Marina Kanh (vice), Leão Serva, André Villas-Bôas, 
Ana Valéria Araújo e Raul Silva Telles do Valle. Para o Conselho Fiscal Isabelle Vidal, Marcelo 
Hercowitz, Pablo Molloy, Mario Monzonni e José Carlos Almeida Libânio. Reconhecimento de Beto 
Ricardo, Helena Fany Pantaleone Ricardo como associados honorários e Enrique Svirsky (in memoriam) e 
Neide Esterci com associados  eméritos. Deborah Lima indica a continuidade de Rodrigo Junqueira na 
Secretaria Executiva e convida Adriana Ramos a compor a dupla de Secretários Executivos, de modo 
que o ISA passa a ter dois secretários executivos. Rodrigo agradece a confiança e reconhece a importância 
de atuar em dupla com Adriana. Adriana segue a pauta, sobre informe e relatos institucionais. Raquel 
Pasinato apresenta o Censo e o Plano de Equidade Étnico Racial interseccionado com Gênero do ISA. 
Estevão Senra traz uma apresentação sobre o Sistema de Alerta Yanomami em TI Yanomami para reduzir 
casos de emergência. Roberto Resende traz um relato sobre a restauração florestal do Território 
Beiradeiros na Terra do Meio com comunidades extrativistas. Moreno Martins fala sobre o novo 
momento dos Povos Indígenas no Brasil. Foi autorizado por unanimidade dos associados fundadores ou 
efetivos presentes à Assembleia Geral, a proposta de oferecer o imóvel da sede do ISA Roraima como 
garantia real imobiliária para o contrato de aluguel da sede do ISA São Paulo. Adriana agradece e encerra a 
parte da manhã. Adriana convida Kleber Karipuna da Apib e Dr. Daniel Sarmento a falarem sobre o tema 
“Novos obstáculos para a demarcação das terras indígenas e titulação de terras quilombolas”. Encerrada a 
sessão da tarde, Adriana passa a palavra para a Deborah que anuncia o vídeo de homenagem ao 
Dagoberto Tukano. Não havendo nada a mais a ser tratado, a presidente do ISA Deborah de Magalhães 
Lima deu por encerrada a Assembleia. Eu, Camila Gauditano, lavrei e assino a presente ata juntamente 
com a presidente e os demais integrantes da mesa.  
 
 
 


Adriana de Carvalho Barbosa Ramos  


 Secretária da Mesa 
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Deborah de Magalhães Lima  


Presidente do Conselho Diretor  


 


 


 


 


 


Rodrigo Gravina Prates Junqueira  


Secretário Executivo  


 


 


 


 


Camila Gauditano  


Assessora Secretaria Executiva 


 


 


 


 


 


 


Juliana de Paula Batista  


Advogada – OAB DF nº60.748 
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   INSTITUTO SOCIOAMBIENTAL 


 


ESTATUTO 
 
Fundado em 22/04/94 
 
(Alterado na Assembleia Geral Ordinária de 23/06/2023)  


CAPÍTULO I - DA ENTIDADE: 


Art. 1º - Fica criado o Instituto Socioambiental, associação para fins não econômicos, 


sem vinculação político-partidário nem distinção de credo, raça, etnia, classe, orientação 


sexual e gênero, com sede e foro na Praça Dom José Gaspar, 134, Conjunto 121, 122, 


123, 124, República, São Paulo – SP, CEP 01047-912, com prazo de duração 


indeterminado. 


 
Parágrafo Primeiro - Fica criada uma subsede na cidade de Brasília, podendo ser 


criadas outras subsedes quando e onde se fizerem necessárias. 


 
Parágrafo Segundo - Para viabilizar uma maior difusão da causa socioambiental, 


otimizar o cumprimento de seus objetivos institucionais, e fortalecer sua atuação, o 


Instituto poderá permitir a criação de organizações que adotem o nome “Instituto 


Socioambiental”, observadas as seguintes condições mínimas: 


 
a) A organização deve adotar em seus estatutos os objetivos institucionais 


estabelecidos no Art. 2º do presente estatuto; 


 
b) A proposta deverá ser apresentada ao Conselho Diretor por pelo menos 5 (cinco) 


associados fundadores ou efetivos, junto com um estudo detalhado das condições de 


funcionamento da organização e de sua relação com o Instituto, e ser aprovada pela 


Assembleia Geral por pelo menos 2/3 (dois terços) dos presentes; 


 
c) O Instituto deverá ter direito a voz na Assembleia Geral da organização; 
 
d) A organização deverá ter direito a voz na Assembleia Geral do Instituto; 
 
e) O ato de aprovação deverá definir regras para um relacionamento preferencial da 


organização com o Instituto, estabelecendo obrigações recíprocas, bem como prever as 


hipóteses de descredenciamento. 
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   INSTITUTO SOCIOAMBIENTAL 


 


CAPÍTULO II - DOS OBJETIVOS INSTITUCIONAIS: 
 
Art. 2º - O Instituto Socioambiental tem por finalidade: 
 
a) Promover a defesa de bens e direitos sociais, coletivos e difusos relativos ao meio 


ambiente, ao patrimônio cultural, aos direitos humanos e dos povos indígenas, 


quilombolas e populações tradicionais; 


 
b) Estimular o desenvolvimento socioeconômico através da garantia do acesso e 


gestão democráticos e ecologicamente sustentável dos recursos naturais, com a 


manutenção da diversidade cultural e biológica, para as presentes e futuras gerações; 


 
c) Promover, realizar e divulgar pesquisas, estudos e informações, organizar 


documentação e desenvolver projetos aplicados a defesa do meio ambiente, do 


patrimônio cultural e dos direitos humanos e dos povos, especialmente de povos 


indígenas, quilombolas e populações tradicionais; 


 
d) Promover a equidade e diversidade de gênero, raça e etnia; 


 
e) Promover o intercâmbio com outras organizações e entidades nacionais e 


internacionais para a defesa do patrimônio ambiental, cultural e dos povos, em especial 


na América Latina e Caribe, e para a realização de estudos e pesquisas em diversas áreas 


do saber, relativa às suas atividades; 


 
f) Divulgar por quaisquer meios as informações e conhecimentos produzidos por si 


ou por terceiros e correlatos as suas atividades; 


 
g) Estimular o aperfeiçoamento e o cumprimento de legislação que instrumentalize a 


consecução dos presentes objetivos; 


 
h) Estimular e realizar estudos de caráter preventivo e participativo para combater a 


degradação ambiental e social, em todas as suas manifestações, inclusive estudos de 


impacto ambiental decorrentes das atividades antrópicas; 


 
i) Apoiar a melhoria das condições de vida, saúde, segurança, alimentação, acesso à 


terra, e não-discriminação, bem como a consolidação, no seio da sociedade brasileira, 


dos direitos civis, políticos, econômicos, sociais e culturais dos povos indígenas, 


quilombolas e das populações tradicionais. 
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   INSTITUTO SOCIOAMBIENTAL 


 
Parágrafo Primeiro - No cumprimento de seus objetivos, o Instituto poderá, por si ou 


em cooperação com terceiros: 


 
a) Organizar serviços de documentação e informação; 
 
b) Produzir, publicar, editar, distribuir e divulgar livros, revistas, vídeos, filmes, fotos, 


fitas, discos, discos magnéticos ou óticos, sites, materiais diversos, exposições, 


programas de radiodifusão entre outros; 


 


c) Realizar prospecção, gravação, edição e divulgação de imagens, músicas, 


depoimentos relacionados com suas diversas atividades; 


 
d) Documentar, por todos os meios, suas diversas atividades, assim como os fatos e 


situações que tiverem relação com suas finalidades; 


 
e) Distribuir e vender produtos e materiais do próprio Instituto ou de terceiros, 


respeitada a finalidade social do instituto; 


 
f) Promover ação civil pública e outras iniciativas judiciais com a finalidade de defender 


os direitos humanos, bem como bens e direitos sociais, coletivos ou difusos, 


especialmente, mas não restritos, aos relativos ao meio ambiente e patrimônio cultural; 


 
g) Prestar serviços jurídicos, por intermédio de advogado e/ou sociedade de 


advogado, para orientar e defender o meio ambiente e os direitos dos povos, 


comunidades e organizações da sociedade; 


 
h) Assessorar e prestar serviços de consultoria em planejamento, avaliação e execução 


de projetos a organizações públicas e privadas; 


 
i) Firmar convênios, contratos, termos de parceria, acordo de cooperação técnica, 


termo de colaboração, termo de fomento, dentre outros para a execução de seus 


projetos e/ou prestação de serviços a outras instituições públicas, privadas e/ou 


terceiros; 


 
j) Realizar, organizar, promover ou participar de eventos culturais como debates, 


conferências, seminários, cursos e congressos; 


 
k) Realizar e promover intercâmbio com outras entidades para a defesa comum do 
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   INSTITUTO SOCIOAMBIENTAL 


patrimônio ambiental e cultural e dos direitos dos povos, com especial ênfase na 


América Latina; 


 
l) Promover estudos de direito comparado, bem como estudos antropológicos, 


geográficos, biológicos, ecológicos, sociológicos, sociodemográficos e outros dos 


demais campos do saber humano correlatos com suas diversas atividades; 


 
m) Promover, organizar, produzir, divulgar e participar de eventos e campanhas 


nacionais e internacionais de apoio e defesa do patrimônio ambiental e cultural e dos 


direitos dos povos; 


 


n) Executar serviços de assistência técnica e extensão rural, voltados, sobretudo, à 


promoção do desenvolvimento social e econômico ambientalmente sustentável; 


 
o) Promover e apoiar, técnica e financeiramente, inclusive por meio da concessão de 


bolsas, a realização de pesquisas, investigações e atividades científicas que tenham por 


objetivo a produção, ensino e difusão de conhecimento que seja relevante para alcançar 


os objetivos previstos neste artigo. 


 
Parágrafo Segundo - Na realização de suas tarefas, o Instituto procurará a 


convergência de trabalhos com entidades afins, evitando-se a duplicação de esforços. 


 


Parágrafo Terceiro - O Instituto não se envolverá em questões religiosas, político-


partidárias, ou em quaisquer outras que não se coadunem com seus objetivos 


institucionais. 


 
Parágrafo Quarto - Na execução de suas atividades, programas, projetos e planos de 


ação, o Instituto observará os princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade, 


publicidade, economicidade, da eficiência e da eficácia. 


 


CAPÍTULO III - DO QUADRO SOCIAL:  
 
SEÇÃO I - DA COMPOSIÇÃO: 
 
Art. 3º - Compõe-se o Instituto de: 
 
a) Associados fundadores: aqueles que participaram da Assembleia de fundação da 


associação, assinando a respectiva ata e comprometendo-se com as suas finalidades; 
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b) Associados efetivos: os que forem incorporados pela aprovação de 2/3 (dois terços) 


da Assembleia Geral, a partir da indicação de três associados fundadores ou efetivos; 


 
c) Associado honorário: aqueles associados fundadores que tiveram papel 


fundamental na criação e na história do Instituto;  


 
d) Associado emérito: aqueles associados, fundadores ou efetivos, que prestaram 


relevante e destacada contribuição para o Instituto. 


 


Parágrafo Primeiro - Os associados fundadores poderão cumular as categorias de 


associado honorário ou emérito. 


 
Parágrafo Segundo - Os associados efetivos poderão cumular a categoria de associado 


emérito. 


 


Parágrafo Terceiro - Os associados honorários e eméritos serão indicados por 


consenso pela Assembleia Geral. 


 


SEÇÃO II - DAS RESPONSABILIDADES, DIREITOS E DEVERES DOS 
ASSOCIADOS: 
 
Art. 4º - Os associados, independentemente da categoria, não respondem subsidiária 


nem solidariamente pelas obrigações da associação, nem podem utilizar seus símbolos 


ou falar em seu nome, salvo se expressamente autorizados pelo Conselho Diretor. 


 
Art. 5º - Todos os associados têm direito de frequentar a sede do Instituto e tomar 


conhecimento dos projetos e dos trabalhos em desenvolvimento; apresentar propostas 


ao Conselho Diretor; fruir dos privilégios que o Instituto oferecer, participar das 


reuniões da Assembleia Geral, com poder de voz e voto, elegerem e serem eleitos para 


o Conselho Diretor. 


 


Parágrafo Único - O associado honorário poderá participar de todas os órgãos 


diretivos e de assessoramento da Instituição. 


 


Art. 6º - São deveres dos associados: participar das reuniões da Assembleia Geral; zelar 


pelo bom nome e imagem do Instituto; empenhar-se, por todos os meios, para que os 


objetivos da entidade sejam coroados de êxito, no âmbito de sua atuação. 
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SEÇÃO III – DOS REQUISITOS PARA EXCLUSÃO E LICENCIAMENTO 


DE ASSOCIADO: 


 
Art. 7º - Serão desligados da associação os associados de qualquer categoria que 


infringirem gravemente o presente estatuto, praticarem atos contra os objetivos da 


associação ou incorrerem nas demais hipóteses de exclusão previstas neste estatuto. 


 
Art. 8º - Compete à Assembleia Geral, por deliberação de pelo menos 2/3 (dois terços) 


dos presentes, mediante proposta de 3 (três) associados fundadores ou efetivos, 


deliberar sobre a exclusão de associados. 


 
Parágrafo Primeiro - Caberá, excepcionalmente, ao Conselho Diretor, mediante 


proposta de 1 (um) de seus membros ou do (s) Secretário (s) Executivo (s), deliberar 


sobre a exclusão de associado que deixar de comparecer à Assembleia Geral Ordinária 


por 2 (dois) anos consecutivos sem justificação formal à Secretaria Executiva. 


 


Parágrafo Segundo - O disposto no parágrafo antecedente não se aplica aos 


associados que, por motivos de saúde, não possam, de forma permanente, comparecer 


às assembleias e deliberações do Instituto. 


 
Art. 9º - Em qualquer hipótese, o associado deverá ser notificado com pelo menos 30 


(trinta) dias de antecedência da reunião que deliberará sobre sua exclusão para, 


querendo, apresentar defesa por escrito no prazo de 15 (quinze) dias, contado do 


recebimento da notificação. 


 
Parágrafo Primeiro - A proposta de exclusão de associados e a respectiva defesa serão 


julgadas concomitantemente: 


 


a) pela Assembleia Geral, nos termos e na forma do artigo 8º, “caput”; 
 
b) pelo Conselho Diretor, nos termos e na forma do artigo 8º, parágrafo primeiro. 


 
Parágrafo Segundo - O associado deverá ser notificado da decisão que julgar a defesa 


para, querendo, apresentar recurso por escrito no prazo de 15 (quinze) dias, contado do 


recebimento da notificação. 


 
Parágrafo Terceiro - Em qualquer hipótese, compete à Assembleia Geral deliberar 
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sobre o recurso. 


 
Art. 10 - O associado de qualquer categoria poderá se desligar voluntariamente da 


associação mediante comunicação formal à Secretaria Executiva. 


 
Parágrafo Primeiro - A Secretaria Executiva informará os membros do Conselho 


Diretor em até 15 (quinze) dias úteis da data do recebimento da comunicação, e 


procederá à exclusão do nome do associado de todos os livros, registros e publicações 


da associação. 


 


Parágrafo Segundo - O associado que assumir cargo ou função pública no âmbito dos 


poderes executivo ou legislativo ficará automaticamente licenciado do Instituto, 


impedido de compor seus órgãos e de exercer os direitos previstos neste estatuto, bem 


como deixará de compor os quadros da associação enquanto permanecer no cargo ou 


função. 


 


Parágrafo Terceiro - Compete exclusivamente ao associado licenciado informar à 


Secretaria Executiva que cessaram os impedimentos previstos no parágrafo anterior e 


solicitar sua reinclusão ao quadro de associados. 


 
CAPÍTULO IV - DOS ÓRGÃOS DO INSTITUTO: 
 
Art. 11 - São órgãos do Instituto: 
 
a) Assembleia Geral; 
 
b) Conselho Diretor; 
 
c) Conselho Fiscal; 
 
d) Secretaria Executiva; 
 
 
CAPÍTULO V - DA ASSEMBLEIA GERAL:  


SEÇÃO I - DA ESTRUTURA E COMPETÊNCIAS: 
 
Art. 12 - A Assembleia Geral é órgão máximo do Instituto, dela participando todos os 


associados fundadores e os associados efetivos que estejam em pleno gozo de seus 


direitos, conforme disposto no artigo 5º deste estatuto. 
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Art. 13 - Compete à Assembleia Geral: 
 
a) Deliberar sobre o relatório de atividades, balanço e demais contas da associação, a 


serem apresentadas pelo Conselho Diretor; 


 
b) Apreciar as recomendações dos diversos órgãos da associação; 
 
c) Eleger o Conselho Diretor e o Conselho Fiscal; 
 
d) Instalar Comitê de Avaliação, quando julgar necessário, composto por um corpo de 


especialistas, a fim de avaliar de forma independente os projetos e atividades do 


Instituto, à luz da perspectiva socioambiental. 


 
e) Deliberar sobre a Secretaria Executiva nomeada pelo Conselho Diretor, na forma 


do artigo 40 deste estatuto; 


 
f) Decidir sobre todos os assuntos da associação, inclusive as alterações estatutárias e 


sua dissolução, na forma dos artigos 71, 72, 73, bem como artigo 78 “caput” e parágrafo 


único deste estatuto; 


 
g) Decidir sobre a admissão de novos associados; 
 


h) Aprovar, por consenso, a distinção de associado honorário ou emérito, na forma do 
artigo 3º, “c”, “d” e parágrafo terceiro; 
 


i) Julgar a proposta de exclusão de associados, bem como as respectivas defesas e 


recursos nas hipóteses previstas nos artigos 8º e 9º, parágrafo primeiro “a” e parágrafo 


terceiro; 


 
j) Aprovar as linhas gerais do Plano Estratégico do Instituto e referendar as alterações 


propostas pelo Conselho Diretor; 


 
k) Referendar a implantação de novos projetos; 
 
l) Autorizar a alienação, permuta ou instituição de ônus reais sobre bens imóveis da 


associação, na forma do artigo 69 deste estatuto; 


 
m) Estabelecer a política de cooperação com instituições públicas e privadas, nacionais 


e internacionais, assim como agências bilaterais e multilaterais; 
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n) Autorizar a utilização do Fundo Financeiro nos termos dos artigos 67 e 68; 
 


o) Analisar o referendo aos atos do Conselho Diretor e da Secretaria Executiva, 
quando previsto neste estatuto. 
 
SEÇÃO II - DAS REUNIÕES DA ASSEMBLEIA GERAL: 
 
Art. 14 - As reuniões da Assembleia Geral serão convocadas com um prazo mínimo de 


30 (trinta) dias, por meio de carta ou e-mail com envio devidamente registrado e realizar-


se-ão: 


 
a) Ordinariamente, por convocação da Secretaria Executiva, uma vez por ano, no 


primeiro semestre. 


 


b) Extraordinariamente, por convocação do Conselho Diretor ou de, no mínimo, 1/5 


(um quinto) dos associados fundadores ou efetivos. 


 


Art. 15 - As assembleias ordinárias e extraordinárias realizar-se-ão, preferencialmente, 


de maneira presencial. 


 


Parágrafo Único - Sem prejuízo do disposto no “caput” deste artigo, as assembleias 


ordinárias e extraordinárias também poderão ocorrer virtualmente e/ou em formato 


híbrido (presencial e virtual), utilizando-se, para esse fim, aparelho de videoconferência, 


plataformas digitais que permitam a comunicação virtual dos associados, ou outros 


meios tecnológicos. 


 


Art. 16 - A carta convocatória deverá conter as seguintes informações: 
 
a) Data e local da Assembleia Geral, bem como se a assembleia será presencial e/ou 
virtual; 
 
b) Pauta dos assuntos. 
 
Parágrafo Único - Compete aos associados manter atualizado junto à Secretaria 


Executiva o seu endereço eletrônico e não eletrônico, bem como atualizar essa 


informação sempre que ocorrer qualquer modificação temporária ou definitiva. 


 
Art. 17 - As reuniões da Assembleia Geral serão instaladas pelo presidente do Conselho 
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Diretor e presididas e secretariadas por dois associados fundadores ou efetivos eleitos 


pela própria Assembleia, cabendo ao último a responsabilidade pela elaboração da ata. 


 
Parágrafo Único - Estando ausente ou impedido o presidente do Conselho Diretor, a 


Assembleia Geral será instalada pelo vice-presidente ou, no impedimento deste, por um 


dos demais membros do Conselho Diretor ou Secretário (s) Executivo (s) ou por 


qualquer associado fundador ou efetivo presente. 


 
Art. 18 - A Assembleia Geral instalar-se-á em primeira convocação com a presença de 


pelo menos metade mais um de seus membros com direito a voto. 


 


Parágrafo Único - Decorridos 30 (trinta) minutos da hora da convocação, a 


Assembleia Geral instalar-se-á com qualquer número. 


 


Art. 19 - As deliberações da Assembleia Geral serão tomadas por maioria simples, 


ressalvadas as exceções previstas neste estatuto. 


 
Parágrafo Único - Para as deliberações sobre a destituição do Conselho Diretor, será 


necessária a aprovação da maioria absoluta dos associados com direito a voto presentes 


na Assembleia Geral. 


 
Art. 20 - No caso de empate, o presidente da mesa que presidir a Assembleia Geral terá 


o voto de qualidade. 


 
Art. 21 - Os trabalhos e deliberações da Assembleia Geral serão lavrados em livro 


próprio, devendo a ata ser assinada pelos membros da mesa e enviada aos associados 


posteriormente para a aprovação na Assembleia Geral subsequente. 


 


Parágrafo Único - Quando a assembleia for realizada de modo virtual, presencial ou 


de modo virtual e presencial, os membros da mesa poderão assinar a ata por aposição 


de suas assinaturas e/ou por intermédio de certificado digital. 


 


Art. 22 - Nas assembleias com participação de associados no formato virtual a 


comprovação do quórum e dos associados participantes virtualmente poderá ser feita 


por uma das seguintes maneiras: 


 


a) Via extrato, com o nome dos participantes, retirado da plataforma digital em que se 
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realizou a assembleia virtual; ou 


 


b) Via lista, em que conste os nomes dos presentes, assinada por dois associados, que 


atestarão e testemunharão, sob as penas da lei, que todos os nomes constantes na lista 


participaram virtualmente.  


 


Parágrafo Primeiro - O (s) emitente (s) do documento referido no artigo 22, “a”, 


atestará, sob as penas da lei, que as informações conferem com as que estão registradas 


na plataforma digital. 


 


Parágrafo Segundo - Os membros que estiverem presencialmente na assembleia 


assinarão a lista de presença, não se aplicando o disposto no artigo 22 “a”, “b” e 


parágrafo primeiro. 


 


CAPÍTULO VI - DO CONSELHO DIRETOR:  
 
SEÇÃO I - DA ESTRUTURA E COMPETÊNCIAS: 
 
Art. 23 - O Conselho Diretor, encarregado da coordenação da associação, será 


composto por no mínimo 4 (quatro) e no máximo 6 (seis) associados fundadores ou 


efetivos, eleitos pela Assembleia Geral. 


 
Parágrafo Primeiro - Três dos membros do Conselho Diretor serão escolhidos dentre 


aqueles que não exerçam qualquer função executiva na associação. 


 
Parágrafo Segundo - No ato da eleição, a Assembleia Geral designará o presidente e 


o vice-presidente. 


 
Art. 24 - O mandato dos membros do Conselho Diretor será de 3 (três) anos, permitida 


a recondução, observado o disposto no parágrafo único do artigo 25. 


 
Art. 25 - Todas as decisões do Conselho Diretor serão tomadas por maioria simples. 
 
Parágrafo Único - Em caso de empate, cabe ao presidente o voto de qualidade. 
 
Art. 26 - Compete ao Conselho Diretor: 
 
a) Convocar e instalar as Assembleias Gerais; 
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b) Apreciar o Plano Estratégico e o Plano de Trabalho, elaborados pela Secretaria 


Executiva e encaminhá-lo à aprovação da Assembleia Geral, assim como acompanhar 


sua execução; 


 
c) Aprovar o Plano de Trabalho Anual, elaborado pela Secretaria Executiva, assim 


como acompanhar sua execução; 


 
d) Aprovar novos projetos; 
 
e) Zelar pelo cumprimento dos objetivos e das disposições estatutárias e regimentais 


do Instituto e das decisões emanadas da Assembleia Geral; 


 
f) Administrar o patrimônio e gerir os recursos do Instituto; 
 
g) Nomear e, quando necessário, substituir o(s) membro(s) da Secretaria Executiva, 


"ad referendum" da Assembleia Geral, supervisionando suas atividades;  


 
h) Dirimir as divergências entre os Secretários Executivos quando houver mais de um; 


 
i) Criar funções executivas orgânicas permanentes, compostas por um número 


indeterminado de profissionais, fixando as atribuições gerais e orçamento; 


 
j) Analisar as demonstrações contábeis do Instituto; 
 
k) Julgar a proposta de exclusão de associados, bem como as respectivas defesas nas 


hipóteses previstas nos artigos 8º, parágrafo primeiro e 9º, parágrafo primeiro “b”; 


 
l) Aprovar o relatório semestral elaborado pela Secretaria Executiva; 
 
m) Aprovar a abertura de novos escritórios; 
 
n) Aprovar a política salarial e o plano de cargos propostos pela Secretaria Executiva; 
 
o) Apresentar à Assembleia Geral o relatório de atividades, balanço e prestação de 


contas anuais da associação; 


 


p) Aprovar, quando houver, o Regimento Interno elaborado pela Secretaria Executiva; 
 
q) Apreciar as recomendações do Conselho Fiscal, do Conselho de Gestão Estratégica 


e, quando houver, do Comitê de Avaliação; 
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r) Contratar auditorias independentes para examinar as contas e finanças da associação 


ao final de cada ano; 


 
s) Convocar e orientar, em parceria com a Secretaria Executiva, o Conselho de Gestão 


Estratégica (CGE). 


 
Art. 27 - O Conselho Diretor, quando julgar necessário, poderá instalar um Comitê de 


Avaliação, composto por um corpo de especialistas, a fim de avaliar de forma 


independente os projetos e atividades do Instituto, à luz da perspectiva socioambiental. 


 
Parágrafo Primeiro - O Comitê de Avaliação poderá discutir as atividades e os projetos 


desenvolvidos pela associação, propondo recomendações, quando couber, ao Conselho 


Diretor e à Assembleia Geral. 


 
Parágrafo Segundo - O Comitê de Avaliação será instalado sempre que a 


complexidade do projeto ou atividade assim o exigir. 


 
Parágrafo Terceiro - As reuniões do Comitê de Avaliação serão presididas e 


secretariadas por 2 (dois) de seus membros, indicados no início de cada reunião, sendo 


o Secretário responsável pela elaboração da ata e relatório com as recomendações. 


 
Parágrafo Quarto - Participarão das reuniões do Comitê de Avaliação, com direito a 


voz, representantes das entidades que dão apoio institucional ao Instituto, 


representantes das comunidades ou grupos sociais envolvidos nos projetos e atividades 


em avaliação, corpo técnico do Instituto responsável pela atividade ou implantação do 


projeto e membros da Secretaria Executiva. 


 
SEÇÃO II - DA ELEIÇÃO E RENOVAÇÃO DO CONSELHO DIRETOR: 
 
Art. 28 - A eleição do Conselho Diretor far-se-á em Assembleia Geral Ordinária ou 


Extraordinária especialmente convocada para este fim. 


 
Parágrafo Primeiro - O Conselho Diretor eleito tomará posse no dia subsequente ao 
término do mandato do Conselho Diretor em exercício e desde que a ata da eleição já 
esteja registrada em Cartório. 
 
Parágrafo Segundo - Caso haja atrasos no registro da ata, o mandato do Conselho 
Diretor em exercício fica automaticamente prorrogado até a entrega da ata registrada 
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pelo Cartório, data a partir da qual o Conselho Diretor eleito poderá iniciar o seu 
mandato. 
 
Art. 29 - O(s) membro(s) do Conselho Diretor serão eleitos pela Assembleia Geral, 


através de chapas, por voto secreto e por meio de cédula onde constarão os nomes de 


todos os integrantes de cada chapa, com a indicação dos nomes que ocuparão a 


presidência e a vice-presidência. Serão considerados eleitos os candidatos da chapa que 


obtiver maior número de votos. 


 
Parágrafo Único - O(s) membro(s) da Secretaria Executiva não poderá (ão) compor o 


Conselho Diretor. 


 
SEÇÃO III - DAS REUNIÕES DO CONSELHO DIRETOR: 
 
Art. 30 - O Conselho Diretor reunir-se-á, de preferência, na sede do Instituto: 
 
a) Ordinariamente, no mínimo três vezes ao ano, independentemente de convocação; 
 
b) Extraordinariamente, quando necessário, convocado pelo seu presidente ou por 3 


(três) de seus membros, por escrito, com a antecedência mínima de 48 (quarenta e oito) 


horas. 


 
Art. 31 - Participarão das reuniões de Conselho Diretor o(s) membro(s) da Secretaria 


Executiva, que deverão registrar as deliberações em ata. 


 
Parágrafo Único - Poderão ser convocados outros funcionários do Instituto, bem 


como especialistas ou consultores externos para participarem das reuniões do Conselho 


Diretor. 


 
Art. 32 - O membro do Conselho Diretor ou o (s) Secretário (s) Executivo (s) que 


estiver impedido de participar da reunião do Conselho Diretor, por motivo de viagem, 


doença, ou força maior, deverá justificar sua ausência previamente e por escrito. 


 
Art. 33 - O Conselho Diretor deliberará com a presença de, no mínimo, 3 (três) de seus 


membros. 


 
SEÇÃO IV - DA EXTINÇÃO DO MANDATO DO MEMBRO DO 


CONSELHO DIRETOR: 
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Art. 34 - Extingue-se o mandato do membro do Conselho Diretor: 
 
a) Com a posse do novo Conselho Diretor; 
 
b) Por renúncia expressa ou tácita; 
 
c) Por cassação do mandato; 
 
d) Por impedimento; 
 
e) Por morte. 
 
Art. 35 - Caracteriza-se renúncia tácita a ausência do membro do Conselho Diretor a 3 


(três) reuniões ordinárias consecutivas, ressalvado o disposto no artigo 32. 


 
Art. 36 - O membro do Conselho Diretor poderá ter seu mandato cassado, por infração 


grave aos deveres de seu cargo, assim definida pela Assembleia Geral, caso a caso, 


conforme o estabelecido no artigo 7º e 8º, “caput”, deste estatuto. 


 
SEÇÃO V - DA VACÂNCIA DO MEMBRO DO CONSELHO DIRETOR: 
 
Art. 37 - As vagas que se verificarem no Conselho Diretor, por renúncia, morte ou 


outro impedimento, serão preenchidas pelo próprio Conselho por votação em nomes 


sugeridos por seus membros, "ad referendum" da Assembleia Geral. 


 
Parágrafo Único - Considerar-se-á eleito quem obtiver o voto da maioria simples dos 


membros do Conselho Diretor presentes na reunião, por meio de voto secreto, e 


exercerá o cargo até a próxima reunião ordinária ou extraordinária da Assembleia Geral, 


quando poderá ser mantido ou substituído por meio de nova eleição. Em qualquer um 


dos casos, exercerá seu mandato pelo período equivalente ao restante do mandato do 


membro do Conselho Diretor a quem está substituindo. 


 
SEÇÃO VI - DO PRESIDENTE E DO VICE-PRESIDENTE DO 


CONSELHO DIRETOR: 


 
Art. 38 - Compete ao presidente do Conselho Diretor: 
 
a) Representar o Instituto ativa e passivamente, judicial e extrajudicialmente, em 
conjunto ou separadamente com o (s) Secretário (s) Executivo (s).  
 
b) Instalar as reuniões da Assembleia Geral; 
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c) Presidir as reuniões do Conselho Diretor e dar seu voto de qualidade, quando 


necessário; 


 
d) Convocar reuniões extraordinárias do Conselho Diretor quando julgar necessário; 
 
e) Nomear, quando necessário, procuradores com poderes para representar a 


associação administrativa e judicialmente, previamente aprovados pelo Conselho 


Diretor; 


 
f) Definir as obrigações e coordenar o corpo funcional do Instituto; 
 
g) Aprovar a política salarial, o plano de cargos, a concessão de benefícios de qualquer 


natureza e outras relacionadas ao corpo técnico e funcional, assim como as providências 


necessárias ao cumprimento dos Planos de Trabalho aprovados pela Assembleia Geral; 


 
h) Aprovar as políticas de conformidade do Instituto; 


 
i) Aceitar doações e subvenções, desde que as mesmas não comprometam a 


autonomia e independência do Instituto. 


 
Art. 39 - Compete ao vice-presidente do Conselho Diretor substituir o presidente em 


suas faltas ou impedimentos. 


 
CAPÍTULO VII - DA SECRETARIA EXECUTIVA: 
 
Art. 40 - A Secretaria Executiva é órgão de administração do Instituto, composto por 


um ou mais Secretário (s) Executivo (s), com cargo remunerado, nomeado pelo 


Conselho Diretor e referendado pela Assembleia Geral. 


 
Parágrafo Primeiro - O Conselho Diretor designará um ou mais Secretário (s) 


Executivo (s), a quem caberá administrar o Instituto e coordenar suas atividades. 


 


Parágrafo Segundo - Compete ao (s) Secretário (s) Executivo (s)representar o Instituto 
ativa e passivamente, judicial e extrajudicialmente, em conjunto ou separadamente com 
o Presidente do Conselho Diretor. 
 


Parágrafo Terceiro - A designação do (s) membro (s) da Secretaria Executiva pelo 
Conselho Diretor lhe outorga todos os poderes de administração, conforme previstos 
no artigo 26, “g”, independentemente de procuração específica para este fim e 
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conforme previsto no parágrafo antecedente. 
 
Parágrafo Quarto - Os Secretários Executivos terão iguais poderes e poderão agir 
individualmente não sendo necessário assinatura conjunta para o exercício das funções 
previstas neste estatuto. 
 
Parágrafo Quinto - Havendo divergência entre os Secretários Executivos caberá ao 
Conselho Diretor arbitrar a decisão final, conforme previsto no artigo 26, “h”. 
 


Art. 41 - Compete à Secretaria Executiva: 
 
a) Supervisionar e executar as funções administrativas, financeiras, orçamentárias e de 


planejamento; 


 
b) Contratar pessoas físicas ou jurídicas necessárias às atividades administrativas e 


técnicas do Instituto; 


 
c) Aprovar a contratação, demissão, transferência e enquadramento na política salarial 


e no plano de cargos, de pessoal técnico e funcional e outras providências relacionadas 


ao corpo funcional, necessárias ao cumprimento dos Planos de Trabalho aprovados 


pela Assembleia Geral; 


 
d) Elaborar e revisar os relatórios técnicos e financeiros dos projetos e atividades do 


Instituto antes de sua apreciação pelo Conselho Diretor; 


 
e) Planejar e analisar as atividades e orçamentos semestrais e submetê-los à apreciação 


do Conselho Diretor; 


 
f) Instaurar a Assembleia Geral ordinária em primeira ou segunda chamada, bem como 


as Assembleias Extraordinárias, por delegação do Conselho Diretor; 


 
g) Implementar as decisões programáticas da Assembleia Geral; 
 
h) Formular e implementar a política de comunicação e informação do Instituto, de 


acordo com as diretrizes emanadas da Assembleia Geral; 


 
i) Executar a política de cooperação com instituições públicas e privadas, nacionais e 


internacionais e agências bilaterais e multilaterais aprovadas pela Assembleia Geral; 


 
j) Decidir sobre a veiculação do acervo e materiais produzidos pelo Instituto ou em 
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coprodução com outras entidades e instituições ambientais e educativas; 


 
k) Coordenar as atividades de captação de recursos da entidade; 
 
l) Coordenar a elaboração de projetos; 
 
m) Elaborar pareceres técnicos, em conjunto ou isoladamente, sobre projetos e 


atividades do Instituto e de terceiros; 


 
n) Analisar projetos encaminhados ao Instituto; 
 
o) Supervisionar as áreas, instâncias  e programas do Instituto; 
 
p) Acompanhar o plano físico e financeiro dos projetos para a execução; 
 
q) Elaborar a política salarial e o plano de cargos para aprovação pelo Conselho 
Diretor; 
 
r) Elaborar normas internas; 
 
s) Elaborar o Regimento Interno para aprovação do Conselho Diretor; 
 


t) Indicar associado para compor as instâncias internas do Instituto, quando previsto 
no Regimento Interno ou na política específica que criou a instância, “ad referendum” 
da assembleia geral; 
 
u) Indicar os representantes do Instituto junto a seminários, simpósios, congressos e 


demais eventos nacionais e internacionais; 


 
v) Encaminhar ao Conselho Diretor as demonstrações contábeis-financeiras do 


Instituto e a previsão orçamentária anual; 


 
w) Convocar e orientar, em parceria com o Conselho Diretor, o Conselho de Gestão 


Estratégica (CGE); 


 
x) Convocar o Conselho de Gestão Estratégica dos Programas (CGEP), para as 


atividades previstas neste estatuto; 


 
y) Reinserir no quadro de associados o associado que se tornou desimpedido, na forma 


do artigo 10, parágrafo terceiro. 


 


D4Sign 426306cf-23a6-44c5-990b-a1089e38e465 - Para confirmar as assinaturas acesse https://secure.d4sign.com.br/verificar
Documento assinado eletronicamente, conforme MP 2.200-2/01, Art. 10º, §2.







 


            


 


   


   INSTITUTO SOCIOAMBIENTAL 


CAPÍTULO VIII – DAS INSTÂNCIAS DE ASSESSORAMENTO DO 
CONSELHO DIRETOR E DA SECRETARIA EXECUTIVA: 
 
SEÇÃO I – DO CONSELHO DE GESTÃO ESTRATÉGICA – CGE: 
 
Art. 42 - O Conselho de Gestão e Estratégia – CGE, vinculado a estrutura do Conselho 


Diretor e da Secretaria Executiva, é instância interna, de caráter consultivo e de apoio à 


Secretaria Executiva, que deverá assessorá-la nas questões relativas à gestão executiva, 


bem como naquelas voltadas ao planejamento e estratégia institucional. 


 
Art. 43 - O CGE será composto de forma permanente: 
 
a) Pelo (s) Secretário (s) Executivo (s); 
 
b) Pelos Coordenadores dos Programas; 
 
c) Pelo Coordenador de Administração; e 
 
d) Pelo Coordenador de Comunicação. 
 
Art. 44 - São atribuições obrigatórias do CGE: 
 
a) Liderar a elaboração do Plano Estratégico Institucional; 
 
b) Analisar as prioridades políticas institucionais; 
 
c) Avaliar as ações dos Programas de forma a assegurar sinergia, coerência e articulação 


com os temas estratégicos; 


 
d) Propor mudanças na orientação das ações dos Programas quando necessário; 
 
e) Realizar a revisão interna do orçamento anual, com o objetivo de assegurar as 


prioridades e sustentabilidade financeira institucional durante o ano; 


 
f) Apoiar as decisões relativas aos funcionários e outros membros do Instituto, 


incluindo admissões, demissões e coerência na política salarial e no plano de cargos; 


 
g) Auxiliar nas deliberações sobre novos projetos e perfil dos financiamentos; 
 


h) Subsidiar as definições sobre representação institucional em espaços públicos e 


políticos; 
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i) Participar das decisões sobre parcerias institucionais; 
 


j) Contribuir com o melhoramento da gestão institucional. 
 
Art. 45 - O CGE realizará, obrigatoriamente, uma reunião a cada 3 (três) meses, 


podendo ser convocado extraordinariamente a qualquer tempo pelo (s) Secretário (s) 


Executivo (s). 


 


Parágrafo Primeiro - A participação dos membros permanentes nas reuniões do CGE 


é obrigatória. 


 


Parágrafo Segundo - As reuniões do CGE são abertas à participação dos membros do 


Conselho Diretor. 


 


Parágrafo Terceiro - Qualquer membro, funcionário, associado e, quando couber, 


especialista externo, poderá ser convidado pela Secretaria Executiva para as reuniões do 


CGE. 


 


Parágrafo Quarto - Na sua ausência, o Coordenador de Programa será representado 


por seu Coordenador Adjunto. 


 


Parágrafo Quinto - Nas suas ausências, o Coordenador de Administração e o 


Coordenador de Comunicação indicarão membro de sua equipe para substituí-los. 


 


Parágrafo Sexto - No início de cada ano, o (s) Secretário (s) Executivo (s) definirá as 


datas das reuniões do CGE, que poderão ser alteradas em comum acordo com os 


demais membros. 


 


Parágrafo Sétimo - A metodologia das reuniões e as ações resultantes das decisões do 


CGE serão implementadas pela Secretaria Executiva ou de forma compartilhada pelos 


membros do CGE, quando assim julgarem necessário. 


 


Parágrafo Oitavo - As reuniões do CGE serão registradas em ata, que será 
encaminhada ao Conselho Diretor. 
 
Parágrafo Nono - Quando couber, o CGE elaborará relatórios e informes de suas 


reuniões, que poderão ser divulgados para todo o Instituto. 
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SEÇÃO II – DO CONSELHO DE GESTÃO ESTRATÉGICA DOS 


PROGRAMAS – CGEP: 


 


Art. 46 - O Conselho de Gestão Estratégica dos Programas – CGEP, vinculado à 


estrutura da Secretaria Executiva, é instância de apoio e assessoramento à coordenação 


dos Programas, devendo informar sobre o andamento dos trabalhos à Secretaria 


Executiva e ao Conselho Diretor. 


 
Art. 47 - O CGEP será composto de forma permanente: 
 
a) Pelo Coordenador de Programa; 
 
b) Pelo Coordenador Adjunto de Programa; 
 
c) Por outros funcionários e membros do Instituto indicados pelo Coordenador de 
Programa ou Coordenador Adjunto; 
 
d) Pelo (s) Secretário (s) Executivo (s); 


 
e) Por um membro do Conselho Diretor e/ou Conselho Fiscal. 


 


Art. 48 - São atribuições do CGEP: 
 
a) Elaborar o Plano Estratégico do Programa; 
 
b) Definir prioridades do Programa; 
 
c) Avaliar as ações do Programa de forma a assegurar sinergia, coerência e articulação 


com os temas estratégicos institucionais, bem como propor mudanças na orientação 


das ações do Programa quando necessário; 


 


d) Acompanhar o orçamento anual, com o objetivo de assegurar as prioridades dos 


projetos e a sustentabilidade financeira do Programa durante o ano; 


 


e) Apoiar as decisões relativas a funcionários e outros membros do Programa, 


incluindo admissões, demissões e coerência na política salarial e no plano de cargos; 


 


f) Auxiliar nas deliberações sobre novos projetos e perfil dos financiamentos; 
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g) Subsidiar as definições sobre representação institucional; 
 
h) Participar das decisões sobre parcerias institucionais; 
 
i) Contribuir com o melhoramento da gestão do Programa. 
 
Art. 49 - O CGEP realizará, no mínimo, 3 (três) reuniões ao ano, que deverão, 
preferencialmente, anteceder as atividades de planejamento e avaliação do Programa. 
 
Parágrafo Primeiro - Qualquer membro, funcionário, associado e, quando couber, 


especialista externo poderá ser convidado, pela Secretaria Executiva ou pelo 


Coordenador de Programa, para as reuniões do CGEP. 


 


Parágrafo Segundo - O CGEP será composto de, no máximo, 12 integrantes. 


 


Parágrafo Terceiro - No início de cada ano, o Coordenador de Programa definirá as 


datas das reuniões do CGEP, que poderão ser alteradas em comum acordo com os 


demais membros. 


 


Parágrafo Quarto - As reuniões do CGEP serão registradas em ata, que será 


encaminhada à Secretaria Executiva e ao Conselho Diretor. 


 


Parágrafo Quinto - Quando couber, o CGEP elaborará relatórios e informes de suas 


reuniões, que poderão ser divulgados para todo o Instituto. 


 


Art. 50 - A estrutura, competência, mandato e demais questões relativas aos Programas 


Regionais ou Temáticos do Instituto poderão ser regulamentadas no Regimento 


Interno, conforme previsto nos artigos 41, “s”, 26, “p” e 79 deste estatuto. 


 
CAPÍTULO IX - DO CONSELHO FISCAL:  


SEÇÃO I - DA ESTRUTURA E COMPETÊNCIAS: 


Art. 51 - O Conselho Fiscal é o órgão fiscalizador da administração contábil-financeira 


do Instituto, sendo composto por, no mínimo, 3 (três) associados fundadores e/ou 


efetivos, eleitos pela Assembleia Geral, para um mandato de 3 (três) anos, permitida a 


recondução. 


 
Parágrafo Único - Os membros do Conselho Fiscal deverão, preferencialmente, 
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possuir conhecimento acadêmico ou profissional compatível com seu cargo e função. 


 
Art. 52 - Compete aos membros do Conselho Fiscal: 
 
a) Analisar os relatórios das auditorias externas e emitir parecer à Assembleia Geral; 
 
b) Analisar os balanços e demonstrações contábeis e financeiras do Instituto, ao final 


de cada exercício financeiro; 


 
c) Opinar sobre os relatórios de desempenho financeiro e contábil, bem como sobre 


as operações patrimoniais realizadas pelo Instituto, emitindo pareceres à Assembleia 


Geral; 


 
d) Comparecer às reuniões do Conselho Diretor, a pedido deste ou de seu presidente, 


sempre que houver necessidade de esclarecimentos acerca de seus pareceres. 


 
Parágrafo Primeiro - O Conselho Fiscal, quando julgar necessário, poderá solicitar à 


Secretaria Executiva, à contabilidade e ao auditor externo do Instituto que apresentem 


relatórios específicos a fim de avaliar de forma independente e detalhada a 


administração contábil-financeira do Instituto. 


 


Parágrafo Segundo - Os pareceres a que se refere o artigo 52, “a” e “c”, deverão ser 


assinados por, no mínimo, 1 (um) membro do Conselho Fiscal. 


 
SEÇÃO II - DA ELEIÇÃO E RENOVAÇÃO DO CONSELHO FISCAL: 
 
Art. 53 - A eleição do Conselho Fiscal far-se-á em Assembleia Geral Ordinária ou 


Extraordinária especialmente convocada para este fim. 


 


Parágrafo Primeiro - O Conselho Fiscal eleito tomará posse no dia subsequente ao 


término do mandato do Conselho Fiscal em exercício e desde que a ata da eleição já 


esteja registrada em Cartório. 


 


Parágrafo Segundo - Caso haja atrasos no registro da ata, o mandato do Conselho 


Fiscal em exercício fica automaticamente prorrogado até a entrega da ata registrada pelo 


Cartório, data a partir da qual o Conselho Fiscal eleito poderá iniciar o seu mandato. 


 
Art. 54 - Os 3 (três) membros do Conselho Fiscal serão eleitos pela Assembleia Geral, 


através de chapas, por voto secreto e por meio de cédula onde constarão os nomes de 
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todos os integrantes de cada chapa. Serão considerados eleitos os candidatos da chapa 


que obtiver maior número de votos. 


 
SEÇÃO III - DAS REUNIÕES DO CONSELHO FISCAL: 
 
Art. 55 - O Conselho Fiscal reunir-se-á ordinariamente pelo menos 1 (uma) vez ao ano 


e, extraordinariamente, quando julgar necessário. 


 
SEÇÃO IV - DA EXTINÇÃO DO MANDATO DO MEMBRO DO 


CONSELHO FISCAL: 


 
Art. 56 - Extingue-se o mandato do membro do Conselho Fiscal: 
 
a) Com a posse do novo Conselho Fiscal; 
 
b) Por renúncia expressa; 
 
c) Por cassação do mandato; 
 
d) Por impedimento; 
 
e) Por morte. 
 
Art. 57 - O membro do Conselho Fiscal poderá ter seu mandato cassado, por infração 


grave aos deveres de seu cargo, assim definida pela Assembleia Geral, caso a caso, 


conforme o estabelecido nos artigos 7º e 8º, “caput”, deste estatuto. 


 
SEÇÃO V - DA VACÂNCIA DO MEMBRO DO CONSELHO FISCAL: 
 
Art. 58 - As vagas que se verificarem no Conselho Fiscal, por renúncia, morte ou outro 


impedimento, serão preenchidas pelo próprio Conselho por votação em nomes 


sugeridos por seus membros, "ad referendum" da Assembleia Geral. 


 
Parágrafo Único - Considerar-se-á eleito quem obtiver o voto da maioria simples dos 


membros do Conselho Fiscal presentes na reunião e exercerá o cargo até a próxima 


reunião ordinária ou extraordinária da Assembleia Geral, quando poderá ser mantido 


ou substituído por meio de nova eleição. Em qualquer um dos casos, exercerá seu 


mandato pelo período equivalente ao restante do mandato do membro do Conselho 


Fiscal a quem está substituindo. 
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CAPÍTULO X - DO REGIME E DAS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS: 
 
Art. 59 - O exercício financeiro do Instituto encerrar-se-á no dia 31 de dezembro de 


cada ano. 


 
Art. 60 - O Conselho Diretor contratará serviços de auditoria externa independente 


para, ao final de cada exercício, elaborar relatório e emitir parecer sobre as 


demonstrações contábeis e financeiras da associação, podendo fazê-lo a qualquer tempo 


quando se tratar de recursos oriundos da celebração de termos de parceria, termos de 


fomento, termos de colaboração, acordos de cooperação, dentre outros instrumentos 


assinados com órgãos públicos, dentre outros. 


 
Art. 61 - A prestação de contas do Instituto obedecerá aos princípios fundamentais de 


contabilidade e as Normas Brasileiras de Contabilidade. 


 
Art. 62 - A prestação de contas dos recursos e bens de origem pública recebidos pelo 


Instituto será feita de acordo com o estabelecido no parágrafo único do artigo 70 da 


Constituição Federal. 


 
Art. 63 - Depois de aprovado pela Assembleia Geral, os relatórios de atividades, bem 


como as demonstrações financeiras do Instituto, e o parecer da auditoria externa serão 


publicados, por qualquer meio de comunicação eficaz a critério do Conselho Diretor, 


colocando-se à disposição para exame de qualquer cidadão. 


 
Art. 64 - O relatório das atividades, as demonstrações contábeis, o parecer da auditoria 


externa independente, juntamente com o parecer do Conselho Fiscal, será elaborado no 


primeiro semestre do ano seguinte, devendo ser, posteriormente, encaminhado à 


Assembleia Geral pelo presidente do Conselho Diretor, para discussão e aprovação. 


 
Parágrafo Único - Depois de apreciadas pela Assembleia, as demonstrações contábeis 


deverão ser arquivadas, juntamente com a ata de reunião que as discutiu e votou, 


facultando aos associados livre acesso aos livros e assentamentos do Instituto. 


 
CAPÍTULO XI - DO PATRIMÔNIO: 
 
Art. 65 - O patrimônio do Instituto é constituído por bens e valores obtidos por 
intermédio de: 
 
a) Contribuição voluntária dos associados; 
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b) Doações de bens, valores, direitos e/ou resultados de patrocínio de pessoas jurídicas 
ou físicas nacionais ou estrangeiras; 
 


c) Campanhas de arrecadação e doações voluntárias de pessoas físicas; 


 
d) Subvenção que, eventualmente, lhe sejam destinadas pelo Poder Público; 
 
e) Bens que, a qualquer título, venha a adquirir; 
 
f) Rendas originárias de seus bens e projetos; 
 
g) Bens de outras instituições ou fundações congêneres que venham a ser extintas e 


que lhe sejam atribuídos; 


 
h) Dotações a ele destinadas; 
 
i) Recursos financeiros provenientes de venda de publicações, edições, filmes, vídeos 


e outros bens e produtos produzidos pelo Instituto ou não; 


 
j) Receita proveniente dos contratos e convênios para a execução de seus projetos 
e/ou de prestação de serviços a terceiros; 
 
k) Rendimentos financeiros; 
 
l) Rendas eventuais. 
 
Art. 66 - O Instituto não poderá receber qualquer tipo de doação ou subvenção que 


possa comprometer sua independência ou autonomia perante os eventuais donatários 


ou subventores. 


 


Parágrafo Único - O ofertante será cientificado das razões da recusa da doação. 
 
Art. 67 - O Instituto destinará recursos para a constituição de um fundo financeiro a 


ser utilizado em situações excepcionais, mediante aprovação expressa da Assembleia 


Geral. 


 
Art. 68 - O fundo financeiro a que se refere o artigo anterior será constituído pelos 


seguintes recursos: 


 
a) 10% (dez por cento) das receitas obtidas sem vinculação determinada; 
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b) 0,5% (meio por cento) das receitas obtidas com vinculação determinada, desde que 


esse percentual e a sua destinação estejam previstos no projeto de captação 


correspondente; 


 
c) 100% (cem por cento) das receitas obtidas especialmente para esse fim; 
 
d) 100% (cem por cento) das receitas resultantes do próprio fundo. 
 
Parágrafo Único - O montante acumulado no fundo financeiro não deverá superar o 


valor de 1/4 (um quarto) da despesa anual do Instituto prevista no orçamento. 


 
Art. 69 - A propriedade e os direitos relativos a bens imóveis que constituírem o 


patrimônio do Instituto só poderão ser alienados, permutados ou instituídos ônus reais 


sobre os mesmos, mediante autorização prévia da maioria absoluta dos associados 


fundadores ou efetivos presentes à Assembleia Geral. 


 
Parágrafo Primeiro - A alienação pela Secretaria Executiva de outros itens integrantes 


do Ativo Permanente do Instituto substituídos por desgastes ou obsolescência, bem 


como dos que se tornarem redundantes, independem da autorização prévia, informado 


o Conselho Diretor. 


 
Parágrafo Segundo - Qualquer bem imóvel adquirido pelo Instituto com recursos 


provenientes de eventual celebração de Termo de Parceria com o Poder Público, nos 


moldes da Lei nº 9.790/99, será gravado com cláusula de inalienabilidade. 


 
Art. 70 - Toda renda, lucros ou dividendos obtidos pelo Instituto serão revertidos em 


benefício de suas atividades estatutárias, não podendo ter qualquer outra destinação, 


sendo aplicados, integralmente, no País. 


 


CAPÍTULO XII - DA EXTINÇÃO DO INSTITUTO: 
 
Art. 71 - O Instituto extinguir-se-á por decisão da Assembleia Geral, após ouvidos os 


outros órgãos da entidade, na hipótese de se verificar impossibilidade insuperável de 


sua continuidade. 


 
Parágrafo Único - A decisão da extinção do Instituto só poderá ser tomada por 2/3 


(dois terços) dos associados fundadores e efetivos presentes na Assembleia Geral 


Extraordinária, especialmente convocada para este fim com 45 (quarenta e cinco) dias 
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de antecedência, por meio de carta registrada, na qual estejam devidamente indicadas as 


razões que justificam a proposta de dissolução. 


 
Art. 72 - Em caso de dissolução da associação, seu patrimônio entrará em liquidação, 


revertendo todos os seus bens e direitos a organização ou organizações da sociedade 


civil de interesse público de propósitos assemelhados, reconhecidas oficialmente como 


tal pelo Ministério da Justiça, ou que preencham os requisitos da Lei nº 13.019/2014, 


conforme decisão tomada em Assembleia Geral. 


 
Parágrafo Primeiro - O Presidente do Conselho Diretor será o liquidante da 


associação, podendo a Assembleia Geral nomear outro em caso de impedimento. 


 
Parágrafo Segundo - Em hipótese alguma deverá ser partilhado o referido patrimônio 


entre os associados do Instituto, direta ou indiretamente, respondendo pessoalmente o 


liquidante por tais atos, reputados, desde logo, como sendo nulos de pleno direito. 


 
Art. 73 - Na hipótese de a associação requerer a qualificação de organização da 


sociedade civil de interesse público e por qualquer motivo vir a perdê-la, o respectivo 


acervo patrimonial disponível, adquirido com recursos públicos decorrentes da 


celebração de Termo de Parceria, nos termos da Lei nº 9.790/99, será transferido a 


outra organização da sociedade civil de interesse público, preferencialmente que tenha 


o mesmo objeto social, conforme decisão da Assembleia Geral. 


 
CAPÍTULO XIII - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E TRANSITÓRIAS: 
 
Art. 74 - Os membros do Conselho Diretor e do Conselho Fiscal exercerão seus cargos 


sem qualquer modalidade de remuneração direta ou indireta, e não respondem, solidária 


ou subsidiariamente, pelas obrigações da associação. 


 


Parágrafo Primeiro - É vedada a distribuição, por qualquer forma, direta ou indireta, 


de lucros, bonificações, dividendos ou vantagens, a dirigentes, mantenedores, 


associados ou empregados. 


 
Parágrafo Segundo - Os associados membros do Conselho Diretor poderão receber 


remuneração quando atuarem efetivamente na gestão executiva ou pela eventual 


prestação de serviços específicos ao Instituto, respeitados, em ambos os casos, os 


valores praticados pelo mercado na área de atuação do Instituto e o disposto no artigo 


23, parágrafo primeiro. 
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Art. 75 - Os cargos executivos serão exercidos por profissionais competentes, que 


responderão, perante o Instituto e terceiros, por sua eventual conduta dolosa ou 


culposa, subordinando-se ao presidente do Conselho Diretor. 


 


Art. 76 - Para conferir eficiência, economicidade e agilidade às ações do Instituto, todas 


as reuniões previstas neste estatuto poderão ser realizadas por intermédio de 


videoconferência e/ou plataformas digitais que permitam a realização de reuniões 


virtuais e/ou virtuais e presenciais. 


 
Art. 77 - O Instituto adotará práticas de gestão administrativa necessárias e suficientes 


para coibir a obtenção, de forma individual ou coletiva, de benefícios e vantagens 


pessoais pelos membros do Conselho Diretor, seus cônjuges ou companheiros e ainda 


pelas pessoas jurídicas das quais sejam eventualmente controladores ou detenham mais 


de 10 % (dez por cento) das participações societárias. 


 
Art. 78 - O presente estatuto poderá sofrer alteração parcial ou geral por deliberação de 


2/3 (dois terços) dos associados fundadores e efetivos presentes à Assembleia Geral 


especialmente convocada para este fim. 


 
Parágrafo Único - Compete à Assembleia Geral deliberar sobre eventuais regras de 


transição que se façam necessárias em razão de alterações no presente estatuto. 


 
Art. 79 - O Conselho Diretor deverá baixar regimentos especiais para a regulamentação 


deste estatuto. 


 
Art. 80 - Os casos omissos serão resolvidos pelo Conselho Diretor, com recurso 


voluntário para a Assembleia Geral. 


 
 
Visto: 
 
 
 
_____________________________ 
Deborah de Magalhães Lima 
Presidente do Conselho Diretor  


 


D4Sign 426306cf-23a6-44c5-990b-a1089e38e465 - Para confirmar as assinaturas acesse https://secure.d4sign.com.br/verificar
Documento assinado eletronicamente, conforme MP 2.200-2/01, Art. 10º, §2.







 


            


 


   


   INSTITUTO SOCIOAMBIENTAL 


 


_____________________________ 


Marina da Silva Kahn 


Vice-Presidente do Conselho Diretor 


 
 
 
_____________________________ 
Juliana de Paula Batista 
Advogada – OAB/DF nº 60.748 
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Edifício Metropolitano Praça Dom José Gaspar, 134 - 12º andar, 01047-912  


Centro Histórico de São Paulo, SP tel: (11)3515-8900   isa@socioambiental.org 
SÃO PAULO 


(SEDE) 
BRASÍLIA ST SHIN, CA 05, Conjunto J-1, Salas 203 a 216, S/N, Pavimento 1, Lago Norte  


71.503-505 - Brasília – DF tel: (61)3035-5114  isadf@socioambiental.org 


R. Costa Azevedo, 272, 1° and., Largo do Teatro, Centro 69010-230  Manaus , AM 


tel: (92)36311244 (92)36335502   isamanaus@socioambiental.org 


MANAUS BOA VISTA R. Presidente Costa e Silva, 116, São Pedro 69390-670  Boa Vista, RR 


tel: (95)3224-7068 (95)3224-3441  isabv@socioambiental.org 


R. Projetada, 70, Caixa postal 21, Centro 69750-000 São Gabriel da Cachoeira, AM 


Tel: (97) 3471-1156 isasgc@socioambiental.org 
SÃO GABRIEL 


DA CACHOEIRA 
CANARANA Rua Tuparendi, 521 Centro  78640-000 – Canarana, MT  


tel: (66)98414-2425   isaxingu@socioambiental.org 


Rua Nove de Julho, 71, Centro, Eldorado-SP, CEP 11960-000  Eldorado  SP 
Tel: (13) 3871-1697 (13) 3871-1545  isaribeira@socioambiental.org 


ELDORADO ALTAMIRA Av. João Pessoa, 3466, Jardim Independente II 68372-235  Altamira, PA 
tel: (93)3515-5749   isaterradomeio@socioambiental.org 


CONVOCATÓRIA - ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA DO ISA 
 
Prezadas e Prezados, 


 
Pela presente, convocamos todos(as) os(as) associados(as) a participarem da 30ª Assembleia Geral Ordinária do 
ISA que será realizada no dia 23 de Junho de 2023 (6a feira), das 9:00 às 18:00h horas, no formato híbrido 
(presencial e/ou virtual). Para garantir a qualidade do encontro, pedimos que privilegiem a participação 
presencial. 


 
Solicitamos a gentileza de acusar o recebimento desta convocatória e confirmar sua presença pelo 
formulário, pelo e-mail claraandrade@socioambiental.org ou pelo telefone/zap de Clara de Assis (81) 
99993-4310, solicitando passagens e hospedagem - se necessário - até o dia 05 de Junho. 


 
Caso não seja possível sua participação, lembramos que é necessário o envio de justificativa, nos termos de nosso 
estatuto. 


 
Pauta da assembleia 
1º parte (das 9h às 13h)  


1.     Eleição da mesa coordenadora e aprovação da pauta; 
2.     Aprovação da ata da 29ª Assembleia Ordinária realizada em 2022; 
3.     Análise e aprovação do Balanço e Relatório Financeiro de 2022; 
4.     Análise e aprovação do Planejamento Orçamentário 2023; 
5.     Alterações Estatutárias; 
6.     Eleição do Conselho Diretor e do Conselho Fiscal; 
7.     Indicação da Secretaria Executiva pelo Conselho Diretor; 
8.     Informes e relatos Institucionais; 
9.     Diversos.   


2º parte (das 14:30h às 18h) - aberto a colaboradores(as) do ISA- (coquetel das 18h às 20h) 


   10.  Novos obstáculos para a demarcação das terras indígenas e titulação de terras quilombolas; 


   11. Assuntos e informes diversos. 


A programação detalhada, acompanhada da documentação de apoio bem como o acesso remoto via Zoom será 
enviado na semana da Assembleia. 


 
Endereço: Museu A Casa do Objeto Brasileiro - Av Pedroso de Morais, 1216, CEP 05420-001, Pinheiros – SP. 


 
Contamos com sua valiosa participação. 
 
 


 


Rodrigo Junqueira | Secretário Executivo 
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30° ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA -  23/06/2023 
 


LISTA DE PRESENÇA ON LINE DOS ASSOCIADOS DO ISA  
 


Endereço: Av. Pedroso de Moraes 1216/1234 - Museu A Casa do Objeto Brasileiro e 
Plataforma Zoom  


 
 
 


Atestamos, sob as penas da lei, que as pessoas abaixo participaram da assembleia pela 


plataforma virtual ZOOM e as informações aqui constantes conferem com as da plataforma: 


 
 


Participaram virtualmente da Assembleia: 


 


Raul Silva Telles do Valle 


Cristina Adams 


Luísa Molina 


Biviany Rojas Garzon 


Frederico Viegas 


Carlos Frederico Marés de Sousa Filho  


Fernando Mathias 


José Carlos Libânio 


Paulo Afonso Garcia 


Leila Maria Monteiro da Silva 


José Eli da Veiga 


 


 


_________________________                                                         
Deborah de Magalhães Lima 
Presidente do Conselho Diretor  
 
 
____________________________ 
Marina da Silva Kahn 
Vice-Presidente do Conselho Diretor 
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Av. Higienópolis, 901, sala 30   01238-001  São Paulo, SP 


tel: (11)3515-8900/fax (11)35158904   isa@socioambiental.org 
SÃO PAULO 


(SEDE) 
BRASÍLIA SCLN 210, bloco C, sala 112 70862-530  Brasília, DF 


tel: (61)3035-5114/fax (61)3035-5121  isadf@socioambiental.org 


R. Costa Azevedo, 272, 1° and., Largo do Teatro, Centro 69010-230  Manaus , AM 


tel: (92)36311244/fax (92)36335502   isamanaus@socioambiental.org 


MANAUS BOA VISTA R. Presidente Costa e Silva, 116, São Pedro 69390-670  Boa Vista, RR 


tel: (95)3224-7068/fax (95)3224-3441  isabv@socioambiental.org 


R. Projetada, 70, Caixa postal 21, Centro 69750-000 São Gabriel da Cachoeira, AM 


Tel / fax: (97) 3471-1156 isasgc@socioambiental.org 
SÃO GABRIEL 


DA CACHOEIRA 
CANARANA Av. São Paulo, 202, Centro 78640-000 Canarana, MT 


tel: (66)3478-3491   isaxingu@socioambiental.org 


Rua Nove de Julho, 71, Centro, Eldorado-SP, CEP 11960-000  Eldorado  SP 
Tel: (13) 3871-1697 / fax(13) 3871-1545  isaribeira@socioambiental.org 


ELDORADO ALTAMIRA Av. João Pessoa, 3466, Jardim Independente II 68372-235  Altamira, PA 
tel: (93)3515-5749   isaterradomeio@socioambiental.org 


São Paulo, 23 de Junho de 2023 


                                                                                               


 Ao SENHOR OFICIAL DO 3º REGISTRO CIVIL DE PESSOA JURÍDICA DA 
CAPITAL   


  
Assunto: Relação e Qualificação dos membros do Conselho Diretor 
do Instituto Socioambiental Gestão 2023 - 2026 


  
Conforme ATA da Assembleia Geral Ordinária realizada em 23 de junho de 2023, este 
Conselho passa a ter a seguinte composição: 
  
Conselho Diretor 


 
Presidente - Deborah de Magalhães Lima, brasileira, separada, antropóloga, portadora 
da Cédula de Identidade RG nº04. 101.585-0 IFP/RJ e inscrita no CPF/MF sob nº 
592.347.927-34. 
  
Vice-Presidente - Marina da Silva Kahn, brasileira, antropóloga, divorciada, portadora 
da Cédula de Identidade RG nº 8.592.147-SSP/SP e inscrita no CPF/MF sob nº 
886.787.338-53. 


 
Conselheiro - André Junqueira Ayres Villas-Bôas, brasileiro, indigenista, divorciado, 
portador da Cédula de Identidade RG nº 6.197.011-6 – SSP/SP e inscrito no CPF/MF 
sob nº 013.109.728-85. 
  


 
Conselheiro - Leão Renato Pinto Serva Neto, brasileiro, jornalista, casado, portador 
da Cédula de Identidade RG nº 6554610-0 e inscrito no CPF/MF sob nº 013056438-
95.                                 
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Av. Higienópolis, 901, sala 30   01238-001  São Paulo, SP 


tel: (11)3515-8900/fax (11)35158904   isa@socioambiental.org 
SÃO PAULO 


(SEDE) 
BRASÍLIA SCLN 210, bloco C, sala 112 70862-530  Brasília, DF 


tel: (61)3035-5114/fax (61)3035-5121  isadf@socioambiental.org 


R. Costa Azevedo, 272, 1° and., Largo do Teatro, Centro 69010-230  Manaus , AM 


tel: (92)36311244/fax (92)36335502   isamanaus@socioambiental.org 


MANAUS BOA VISTA R. Presidente Costa e Silva, 116, São Pedro 69390-670  Boa Vista, RR 


tel: (95)3224-7068/fax (95)3224-3441  isabv@socioambiental.org 


R. Projetada, 70, Caixa postal 21, Centro 69750-000 São Gabriel da Cachoeira, AM 


Tel / fax: (97) 3471-1156 isasgc@socioambiental.org 
SÃO GABRIEL 


DA CACHOEIRA 
CANARANA Av. São Paulo, 202, Centro 78640-000 Canarana, MT 


tel: (66)3478-3491   isaxingu@socioambiental.org 


Rua Nove de Julho, 71, Centro, Eldorado-SP, CEP 11960-000  Eldorado  SP 
Tel: (13) 3871-1697 / fax(13) 3871-1545  isaribeira@socioambiental.org 


ELDORADO ALTAMIRA Av. João Pessoa, 3466, Jardim Independente II 68372-235  Altamira, PA 
tel: (93)3515-5749   isaterradomeio@socioambiental.org 


 
 
 


Conselheira – Ana Valéria Nascimento Araújo Leitão, brasileira, advogada, divorciada, 


portadora da Cédula de Identidade RG nº 35.729.197-9 e inscrita no CPF/MF sob nº 


769.691.187-20. 
 


 
Conselheiro - Raul Silva Telles do Valle, brasileiro, advogado, casado, portador da 
Cédula de Identidade RG nº 26.694.330-5 - SSP/SP e inscrita no CPF/MF sob nº 
294.529.408-75, todos domiciliados na Av. Higienópolis, 901, Sala 30 – Higienópolis, São 
Paulo – SP, CEP 01238-001. 
 
 


 
 


Instituto Socioambiental 
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